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PR<NLO«O. 
O desejo, que sempre nos assistio, de sermos úteis ao Paiz, 

que nos vio nascer, dando-lhe o conhecimento de varias peças 
officiaes, que ou não tem chegado á sua noticia, ou não Fôrão 
ainda faqui vulgarisadas pela imprensa, como cumpria que o 
fossem, visto serem ellas de grande importância e subida honra 
-para esta Província, e poderem fornecer-ibe mais am padrão 
de gloria, e mais uma brilhante pagina para a sua já tão 
celebre Historia ; o conhecimento pessoal que temos dos re
levantes serviços prestados ao mesmo Paiz em diflcrentes Pro
víncias, por um dos nossos Concidadãos, durante sessenta 
annosdevida publica, com especialidade nas memoráveis épo
cas de 1817, 18-21, 1822, 1823 e 1824; e finalmente a sympatia 
que nos merecem seus longos e dolorosos padecimentos, incal
culáveis prejuisos e injustiças que incessantemente ha soffridof 
sem que até agora uma voz generosa e prolectorase erguesse 
ante o Throno Imperial e o Paiz em prol da justiça e do di
reito do nosso Concidadão, tirarão-nos do nosso retiro, e ven
cendo o nosso natural acanhamento, nos moverão e determi
narão a sahirmoscom esta breve Exposição simples e despida 
dos atavios da eloqüência, mas forte erica de verdades. 

Confiamos, pois, que o Publico illustrado e sempre in-
<JuIgente não deixará de relevar o desalinho das nossas ex
pressões, attendendo a que só tivemos em vista a utilidade 
e importância do objecto, que ora nos Joccupa, e que não 
pequeno sacrifício custou-nos esta publicação. 

Vale. 





EXPOSIÇÃO. 

José de Barros Falcão de Lacerda, natural da província de 
Pernambuco, nasceu a 23 de dezembro de 1775, e sentou pra
ça voluntariamente em 22 de fevereiro de 1788 no extincto 
regimento de infanleria de linha do Reeife, entrando desde logo 
em effectivo serviço. Promovido de cadete ao posto d'alferes do 
mesmo regimento em 13 de maio de 1797 destacou para o pre
sidio da llba de Fernando de Noronha a 26 d'agosto do dito 
anno. AIIi teve a fortuna de conseguir neutralisar os effeitos 
de uma tremenda revolta, que se havia manifestado na tropa 
da guarnição, e nas praças de indio contra o commandante do 
dito presidio, o capitão José lgnacio Cavalcanti, por motivo 
de falta de pagamento de seus vencimentos, ao que dera lu
gar a deficiência de numerário nos cofres da ilha, distribuin
do gratuitamente nessa occasião pelos revoltosos gêneros de 
sua dispensa, afim de os aquietar ; e, tomando outras provi
dencias, fez prender os autores dessa revolta, os quaes foram 
postos a ferros, e entregues á autoridade do mesmo comman
dante para os fazer punir competentemente. Tudo isto pratij 

eou elle espontaneamente, e quando o dito commandante e 
os outros officiaes da guarnição se tinham conservado fecha
dos em seus quartéis, donde não ousavam sahir, pelo terror 
de que se achavam possuídos. 

Regressando em 13 d'abril de 1799, foi promovido ao pos
to de tenente de granadeiros em 9 de novembro do mesmo an
no, e ao de capitão em 13 de maio de 1808. Destacou para o 
mesmo presidio, na qualidade de commandante, em 27 deja-
neiro do 1811, donde regressou em 8 de junho de 1812. Por 
decreto de 7 do mesmo mez e anno foi-lhe conferida a mercê 
do habito da ordem de San-Bento-d'Aviz. Em 1814 foi esco
lhido pelo governador e capitão-general Caetano Pinto de Mi
randa Montenegro para substituir no commando da fortaleza 
do Brum o brigadeiro José Peres Campello, visto seu impedi
mento de moléstia, em occasião de achar-se também a pro
víncia ameaçada de uma insurreição de escravos, em cuja 
commissão conservou-se todo o mez de maio. Esta circums-
tancia determinou o mesmo governador a transferir da cidade 
d'01inda para esta o regimento d'artilheria de linha. A con
fiança que no capitão Barros depositava aquelle general, fez 
que por varias vezes o encarregasse de ir á cadeia desta ci
dade para pacificar os presos de justiça sublevados, que que
riam forçar suas prisões para se evadirem, e recusavam entre
gar os instrumentos com que se achavam armados ; mis
são esta que conseguio sempre desempenhar sem o empre
go de força, e só por meio da persuasão, Em o 1.° d'agosto' 



-de 1815 foi nomeado pelo dito governador e capitão-general 
para commandar a força que destacou no dia 4 do mesmo mez 
para a villa das Alagoas, afim de manter a tranqüilidade pu
blica que se achava ameaçada, e desta commissão recolheu-
se no mez de fevereiro de 1817. 

Convidada pelo mesmo governador a mocidade Pernam
bucana para alistar-se no serviço de Sua Magestade, foi elle 
um dos primeiros a oíferecer em 22 do dito mez de fevereiro 
e anno de 1817 seus dous únicos filhos varões, que foram 
aceitos pelo dito governador com demonstrações de agrade
cimento por este rasgo de patriotismo, e zelo pelo real serviço, 
e tiveram praça nesse mesmo dia no extincto regimento d'ar-
tilheria de linha. Boatos aterradores, que começaram depois 
a circular, de uma próxima inversão política na ordem social, 
vieram finalmente a reaiisar-se na tarde do memorando dia 
fi de março do sobredito anno de 1817 na cidade do Becife, por 
occasião de se effectuarem no quartel dos dous regimentos de 
Jinha da guarnição algumas das medidas de prevenção, que 
aque.Ue governador tinha julgado conveniente fazer adoptar, 
para neutralisar a revolução, que então foi proclamada em 
nome da independência e liberdade da pátria. Não podendo 
.o referido governador, apezar de seu caracter bondadoso, env 
jpecer em seu começo a marcha progressiva e victoriosa dá re
volução, vio-se então na triste necessidade de abandonar seu 
palácio, para ir encerrar-se com os ofíiciaes generaes e mais 
pessoas que o tinham acompanhado, na fortaleza do Brum, 
.onde logo se achou em reclusão. Lembrando-se nessa situa
rão do capitão Barros., a quem elle havia sempre estimado 
tcom dis,tincção, o solicitou ao governo provisório para com
mandar dita fortaleza, e guardar sua pessoa, ao que o mes
mo governo de prompto annuio. Sem faltar aos deveres de 
seu cargo, e aos sentimentos de seu coração, como bom pa
triota e fiel companheiro de seus irmãos d'annas, tratou os 
seus i.llustres reclusos de uma maneira tão honrosa e urbana, 
.quanto própria a minorar em parte a extensão de seus gran
des infortúnios, merecendo delles lagrimas de saudade e 
de gratidão, quando os deixou para ir cumprir na Ilha de Fer
nando a importante commissão que o governo de seus conc
idadãos acabava de confiar-lhe. Promptos os transportes 
que o tinham de conduzir quanto antes ao lugar de seu des
tino, e de posse das instrucções que lhe dera o governo pro
visório, o capitão Barros, que o esse tempo já se achava ele
vado pelo mesmo governo ao posto de major, tratou do 
fazer-se de veja para aquella ilha, onde, á sua chegada>, foi 
saudado.com demonstrações da maisestrepitosa alegria. Preen
chido o fim daquella commissão, que era fazer retirar da 
ilha todos os indivíduos que nella se achavam, e os objectos 
que podessem ser transportados nas duas embarcações, que 
^estavam á sua disposição, e inutilisar tudo o mais que não po-
desse ser conduzido, foi, em sua volta, arremessado por ven
tos contrários, que o tinham acompanhado em toda aquella 
penosa navegação, ao porto da Bahia-da-Traição ao norte da 
)Para.hiba; onde teve de fundear. Desembarcando com um de 
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seus officiaes para saber noticias do estado do paiz, foi infor
mado que no Rio-Grande-do-Norte haviam assassinado o coro
nel André d'Albuquerque Maranhão ; que na Parahiba já se 
havia arvorado cm vários lugares o estandarte da contra-re--
volução; e que finalmente o porto do Recife se achava blo
queado. Cumprindo enlão com o que lhe fora determinado em 
suas instrucções, fez inimediatamente desembarcar a força 
que conduzia, composta da guarnição daquella ilha, e dos 
sentenciados a degredo, com o desígnio de seguir por terra 
para a cidade do Becife ; porém, estendida a contra-revolução 
por todo o litoral, foi preso no lugar dos Coqueiros, e con
duzido para a cidade da Parahiba. 

Atirado ao fundo de um immundo e tenebroso callabou-
ço, foi algum tempo depois remettido para a província de 
Pernambuco a requisição da commissão militar, que oexigio, 
para responder em seu tribunal de sangue, que a esse tem
po já havia feito justiçar vários de seus illustres e infeli
zes companheiros do dia 6 de março ; mas a Providencia, que 
parecia velar sobre seus dias> permiltio que ventos contrários-
o reconduzissem ao mesmo ponto de sua partida, e que só 
pela segunda vez, podesse o brigue de guerra Princepezinho,. 
que então o levava, alcançar o porto do Recife, onde tam
bém, dias depois, aportou o navio que trouxe do Rio-de-Janei-
ro o decreto de suspensão dasobredita commissão militar. 

Da fortaleza das Cinco-Pontas, onde por algum tempoja-
zeo incommunicavel, foi depois mettido a ferros com outros 
seus companheiros der infortúnio no porão de uma galera, 
e remettido para a cidade da Bahia, em cujo porto, desembar-' 
cou acorrentado,, e foi coduzido para a enenovia da respecti
va cadeia. 

Depois de haver soffrido por mais de três annos os duros 
tratos e privações de uma rigorosa prisão, e ter compareci
do ante o tribunal da alçada, que o havia acompanhado de Per
nambuco, teria necessariamente padecido o cruel supplicio,. 
a que estava a ser condemnado com outros seus compa
nheiros, se porventura o grito de liberdade, que, levantada 
na heróica cidade do Porto no dia 24 d'agosto de 1820, echoou 
em todos os ângulos do Brasil, não viesse em soccorro 
dos opprimidos filhos da liberdade, fazendo empallidecer os 
tyrannos de ambos os mundos. 

Restituido á sua familia em 1821, e quando apenas come
çava a repousar de tão longas fadigas, foi em 9 de julho do 
mesmo anno preso e recolhido â fortaleza doBrum, de ordem 
do governador e capitão-general Luiz do Bego Barreto, onde 
esteve incommunicavel pelo espaço de 11 dias, sendo depois 
remettido para a cidade de Lisboa sem fôrma alguma de pro
cesso em uma velha e arruinada embarcação, (que desarvorou 
ao décimo dia de viagem, e esteve a ponto de soçobrar ) pelo 
crime de ter comparecido em algumas reuniões a que assis
tiram lambem muitas pessoas gradas da província, com o úni
co fim de concertarem os meios mais conducentes para nella es
tabelecer-se um governo, semelhante ao que se havia installado 
no dia 10 de fevereiro do sobredito anno de 1821 na muito 
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nobre e patriótica província da Bahia. Voltando de Lisboa, 
onde fora solto por deliberação das cortes geraes extraordi
nárias e constituintes da nação porlugueza, foi no dia 20 de 
janeiro de 1822 empregado no commando da policia do bairro 
de Santo-Anlonio do Recife. (Doe. 1.) 

Já por esse tempo o Brasil, guiado por seus altos destinos, 
preparava-se a estreiar sua emancipação política; e a corte do 
Rio-de-Janeiro, enviando aos senados das capitães das provín
cias os decretos de 16 de fevereiro e 3 de junho do mesmo anno 
de 1822 ( o primeiro acerca da organisação d'um conselho d i s 
tado, e o segundo á respeito da convocação d'uma assembléa ge
ral constituinte para o reino do Brasil, afim de sobre elles darem 
o seu parecer) accelerava assim o complemento d'essa grande 
obra, porque tanto almejavam os Brasileiros, verdadeiramente 
amantes da prosperidade do se paiz. O senado do Recife, de
sejando em objecto de tanta magnitude consultar a opinião d'al-
gumas pessoas, dirigio-se por earta no dia 12 de julho ao capitão 
Barros pedindo que lhe enviasse por escripto seu parecer a res
peito dos sobreditos decretos, o que elle fez em 18 do mesmo 
mez, expendendo com franqueza seus sentimentos, que emtudo 
eram de conformidade com as rasões allegadas em os referidos 
decretos, por lhe parecer que de sua execução proviria a felici
dade e engrandecimento do Brasil, sua pátria, pela qual tanto se 
havia sacrificado, e estava prompto a sacrificar-se. f D. n. 2.) Es
ta resposta, que correu impressa, e foi adoptada pelo mesmo 
senado, não deixou de desagradar ao presidente da junta do go
verno da província, que, despeitoso de ver assim contrariada a 
sua política equivoea para eom a corte do Rio-de-Janeiro, di-
rigio ao mesmo capitão uma carta cheia deardidezas, na qual o 
doestava por haver tão francamente expendido seus sentimen
tos, a cuja carta respondeu elle sustentando suas opiniões, 
já emittidas. (*) Continuando, porém, o capitão Barros a 
exercer as funeções de commandante da policia do bairro de 
Santo-Antonio do Recife, foi a 18 d'agosto nomeado pela junta 
do governo, commandante geral da policia de toda a província, 
entrando Io go no exercício deste novo emprego. 

A província da Bahia, cuja capital se achava oecupada 
pelas tropas lusitanas, lutava por sacudir o jugo queaoppr i -
mia, segregando-a da communhão brasileira; e o general Pe
dro Labátlut, que havia sido nomeado por carta regia de 9 de 
junho de 1822 commandante da expedição do Rio-de-Janeiro 
aquella província, e encarregado de nella organisar o exerci
to pacificador, sahio da corte a 14 de julho, e desembarcou 
em Maceió em 21 d'agosto, seguindo logo por terra para esta 
cidade do Recife, onde chegou a 27 do mesmo mez, requisitan
do forças da província. Annuindo a junta do governo á essa 
requisição, nomeou em 6 de setembro do mesmo anno ao ca
pitão Barros para commandar a expedição que destinara para a 
sobredita província da Bahia; e, tendo attenção ao seu presti-
mo, antigüidade, serviços e adhesão á causa publica do Brasil, o 

(*JPara não augmentar esta impressão, não íe publícão os do
cumentos relativos a este ponto. 



promoveu na mesma data ao posto de sargento-mór de infante-
ria, a que linha de ser elevado na proposta, que ia proceder, dos 
officiaes preteridos, em virtude da portaria regia de 9 do supra-
dito mez d'agosto e anno de 1822. (I)oc. 3.) 

No dia 13 de setembro seguio por terra a dita expedição 
a encontrar o general Labattut, que dias antes partira do Re
cife ; e na povoaçãodas Larangeiras, onde a esperava o mes
mo general, se lhe reunio a força queda corte havia sahido. A 
expedição de Pernambuco, proseguindo em sua marcha, chegou, 
depois de penosa viagem, no dia 2 de novembro ao quartel-
general do Engenho-Novo. No dia 3 recebeu o major Barros 
a nomeação de commandante da brigada da direita, organisa-
da com as tropas da Bahia que guarneciam o campo de Pirajá, 
e com as que acabavam de chegar debaixo de suas ordens. 
Partindo immediatamente, por expressa determinação do dito 
general, para aquelle campo, fez nelle sua entrada na tarde de 4, 
assumindo logo o commando da referida brigada. (Doe. n. 4 e 5.) 

Três dias apenas haviam decorrido, quando, ao despontar 
da aurora do dia 8 de novembro de 1822, numerosas columnas 
lusitanas, dirigidas por hábeis officiaes, ainda ufanos pela 
recordação dos louros obtidos por suas victoriss nos campos 
da Península hiberica, accommetteram com denodado arrojo 
o acampamento de Pirajá, e o ponto do Cabrito, pertencentes 
á referida brigada. Renhido foi o combate que se travou en
tão, e durou quasi todo esse dia, entre o aguerrido inimigo o 
as nossas poucas forças, que, obrando nessa occasião prodí
gios de valor em defesa da causa nacional, fizeram finalmente 
declinar a victoria em favor das nossas armas, rechaçando o 
inimigo, e obrigando-o a retirar-se com precipitada fuga o 
grande perda para o recinto da cidade, de cujos intrincheira-
menlos jamais ousou saliir. (Doe. n. 6 e 7.) 

Este acontecimento, que firmou os destinos do império, não 
podia deixar de ser devidamente apreciado pelo general Labat
tut, official distineto, justiceiro, e inteiramente votado á causa 
da Independência do Brasil, que elle amava como sua pátria 
adoptiva ; o qual, em desempenho da honrosa confiança, que 
nelle depositava o Chefe da Nação quiz dar á brava brigada de 
Pirajá, na pessoa de seu commandante, um publico testemunho 
de seu apreço e consideração, promovendo-o no mesmo dia 
do combate ao posto de tenente-coronel effectivo. ( Doe. n. 8.) 

Esta brigada, que foi ainda reforçada com mais duas ex
pedições, enviadas pelas províncias de Pernambuco e Parahiba-
do-Norte, com um parque d'artilheria, e suas respectivas cai
xas militares, partilhou também da gloria com quesecobrio 
depois o exercito pacificador nos ataques que sustentou contra 
o mesmo inimigo nos dias 3, 29 de dezembro de 1822, 15 de fe
vereiro e 3 de maio de 1823, indo procura-lo em seus próprios 
baluartes. 

Se, como soldado, o commandante da brigada de Pirajá 
havia merecido honrosa menção de seus superiores e bravos 
irmãos d'armas, como cidadão se fez credor da estima e 
gratidão dos honrados habitantes da Bahia, pelo generoso a-
colhimento, proteção e soecorros, que prestou á sua custa 
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ás desvalidas famílias, que, obrigadas pelo general Madeira a 
evacuar a capital que se achava então no mais rigoroso assedio, 
e entregues aos horrores da fome, affluiam em grande numero 
para o acampamento de Pirajá, onde se lhe proporcionava© 
os meios de transporte até o lugar de seus destinos. (Doe. n. 9.) 

He porém, mui digno de reparo que, quando elle assim 
pleiteava com o inimigo a causa da Indepencencia e Integrida
de do império, se lhe fizesse em Pernambuco, sua pátria, a es
candalosa injustiça de o privar do direito, que lhe assistia, ao 
posto de coronel na proposta geral de 27 d'abril de 1823, que 
a junta do governo mandou organisar por uma commissão de 
officiaes, em virtude da portaria regia de 9 d'agosto de 1822; 
porquanto, contando já a esse tempo seis mezes de antigüidade 
no posto de tenente-coronel, a que tinha sido promovido no 
dia 8 de novembro de 1822 pelo general Labattut, cumpria que 
a dita commissão assim o considerasse, promovendo-o ao posto* 
immediato de coronel; mas ella o contrário praticou, incluin-
do-o na proposta como major para tenente-coronel! Por oc
casião da prisão do general Labattut, operada no dia 21 de 
maio pela brigada da esquerda, em conseqüência de desagra
dáveis oceurrencias entre seu commandante, o coronel Felis-
berto Gomes Caldeira, e o dito general, resolveu o conselho 
militar, que nessa occasião foi convocado pelo commandante da. 
brigada do centro, o coronel graduado José Jopquim de Lima e 
Silva, eo da direita, o tenente-coronel Barros, que, emquanto a 
junta do governo da província não nomeasse quem deveria ficap 
commandando o exercito até a decisão de S. M. I., fossem en
carregados interinamente de sua direcçãoos commandantes 
das sobreditas brigadas. (Doe. n. 10.) 

Tendo a nomeação da junta do governo para commandan
te em chefe interino recahido na pessoa do digno coronel José-
Joaquim de Lima e Silva, ofllcial benemérito, cuja bravura, in-
telligencia e decidido zelo pela causa da Independência mui
to o recommendavam ; passou este no dia 28 a dar nova orga-
nisação ao exercito, nomeando nessa occasião o tenente-cõro--
nel Barros commandante da primeira divisão, composta das 
duas brigadas reunidas em Pirajá. ( Doe. n. 9. ) 

Após tão graves acontecimentos, seguio-se logo, a bem 
pa causa nacional, o ataque do dia 3 de junho, em que o ini
migo soffreu considerável perda, e o exercito pacificador deu 
noyas provas do seu valor e patriotismo. 

Não podendo, porém, o inimigo conservar-se por mais tem
po em suas posições, em conseqüência das reiteradas perdas 
que soffna, e do rigoroso assédio em que se achava ; forçoso 
lhe foi ceder emfim de seu propósito, evacuando a cidade no 
sempre faustissimo dia 2 de julho de 1823. Nesse mesmo dia 
a brava divisão de Pirajá ao mando do tenente-coronel Barros 
formando a vanguarda do exercito pacificador em sua marcha 
para a cidade, foi a primeira que teve a gloria de saudar essa 
nohre e antiga capital da terra da Santa-Cruz. Entrando pelo. 
lado da Soledade, foi a divisão recebida pelas freiras aportado 
convento com repiques de sino, gyrandolas, e capellas de 
flores que fizeram distribuir pelos respectivos officiaes. PoÍ-
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toda a parte fôrarti íguaes as demonstrações de vivo enthusiasmo 
publico regosijo : das varandas, que estavam apinhadas de famí
lias, se lhe lançavam flores ; e os estrepitosos gritos de—Vivam 
os libertadores da Bahia —, que dellas partiam, eram logo cor^ 
respondidos com cffusão pelo immenso povo que affluia em 
multidão, e obstruia as ruas, obrigando assim a divisão a fa
zer uma marcha lenta até o lugar de seu destino. 

Chegando ao largo de palácio, ella fez alto e o seu comman
dante o tenente-coronel Barros, se achou então em frente da 
cadeia ; dessa cadeia, onde dous annos antes jazera encar
cerado, e opprimido em ferros por amor da Liberdade. Ro
deado de seus antigos amigos da Bahia, que á porfia o abraça
vam, recebeu delles signaes tocantes de gratidão pelos servi
ços, que á sua pátria acabava de prestar. Se o Recôncavo da 
Bahia testemunhou os relevantes serviços do tenente-co
ronel Barros, em prol da Independência e Integridade do Im
pério, não deixou a capital de sentir também a ácção de seu 
patriotismo, e infatigavél zelo pela segurança e prosperidade 
de seus habitantes. O commercio, sobre tudo, lhe foi por ve
zes devedor de importantes serviços naquelles dias de pertur
bação e terror em que o mesmo tenente-coronel teve a gloria 
de salvar a capital dos horrores da anarchia, chamando aos 
sentimentos de ordem, e da própria dignidade uma parte da 
população, que exaltada pela recordação dos males, que aca
bava de soffrer da dominação estrangeira, pertendia no delí
rio de suas paixões, vingar-se d'antigos resentimentos. (Doe. 
ns. 11, 42 e 13.) 

Não cessava, porém, o tenente-coronel Barros de ins
tar pelo seü regresso com as forças do seu commando, tão re
clamado pelo governo de Pernambuco, quanto honrosamente 
retardado pelo da Bahia, que considerava sua presença alli 
ainda necessária á conservação da ordem, e segurança publica. 
(Doe. ns. 14, 15, 16el7. ; 

Constando n'esse mesmo tempo pelo Diário do governo da 
Corte ter sido o mesmo tenente-coronel, despachado por 
S.M. Imperial, no dia 12 de outubro de 1823, coronel e Ofllcial 
da imperial Ordem do Cruzeiro ; e achando-se a junta do go
verno da Bahia authorisada pelo aviso expedido pela Secretaria de 
estado dos Negócios da Guerra, em 30 de julho do mesmo anno, 
á promover os militares, que se tivessem distinguido na glo
riosa lueta da Independência, dirigio ao dito tenente-coro
nel, duas portarias com data de 14 de novembro do sobredito 
anno ; uma em que o authorisava à usar das insígnias de co
ronel, e outra em que lhe ordenava procedesse á proposta dos 
militares, pertencentes ás províncias de Pernambuco e Parahy-
ba do Norte, que se achavüo sòb o seu commando. ( Doe. ns. 
1 8 e l 9 . | 

Annuindo finalmente a junta do governo da Bahia às 
reiteradas instâncias do governo de Pernambuco, e do mesmo 
coronel Barros, mandou pôr á disposição d'este os navios que 
odeviao conduzir á sua Província, cora as forças do seu com
mando ; e no dia 27 teve lugar.o seu embarque, a que concorrerão 
as autoridades e mais pessoas gradas que n'essa occasião, que
rendo dar-lhe um publico testemunho de seu apreço e reco* 

a* 
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nhecimento, o honraram com a sua presença, indo a bordo dos 
ditos navios. (Does. ns. 20e21.) 

Deixado o porto da bella, e amena cidade de S. Salvador, 
capital da Província da Bahia, e uma população amiga que á 
porfia se havia empenhado em obsequia-lo, para voltar á cara 
Pátria, e aos braços de sua carinhosa família, o coronel Bar
ros não pôde resistir ás emoções de viva saudade e gra
tidão de que foi impressionado ao separar-se de seus dig
nos amigos e bravos irmãos d'armas, aquém tanto amava com 
especialidade os Argôlos, Bolcões, Albuquerques, Rodrigos 
Falcões, Berenguers, Periquitos e outros Patriotas, cujos no
mes a historia registará. Chegado de volta da Bahia, ao 
porto da cidade do Becife, no dia 12 de dezembro, desembar
cou n'esse mesmo dia com as referidas forças de seu commando, 
constantes de dous corpos de Pernambuco e um da Parahyba 
do Norteados quaes faziam parte seus filhos e sobrinhos, que 
nos campos de Pirajá haviam com elle partilhado as fadigas 
da guerra, vindo um d'estes últimos ainda gravemente ferido 
do combate de 15 de fevereiro. O governo da Província apre
ciando, como cumpria, a importância dos serviços que na glo
riosa lueta da Causa Nacional acabava de prestar essa briosa 
porção de seus bravos concidadãos, havia d'antemão dado as 
necessárias ordens, para que nada faltasse á solemnidade da 
sua recepção, e para que esta correspondesse ás-demonstr-a 
ções do publico regosijo que a cidade manifestava pela noti
cia da sua próxima chegada. ( Doe. ns. 22 e23.) 

Alguns deputados das províncias do Norte, que voltavam da 
Corte do Rio-de-Janeiro, oríde infelizmente no dia 12 de no
vembro fora dissolvida a Assembléa Constituinte, tinham tam
bém desembarcado neste mesmo dia 12 de dezembro de 1823 -r 
eo Manifesto que por essa occasião fizeram publicar, causou 
grande sensação na população, já exaltada pelas idéas demo
cráticas do tempo. Nestas circunstancias, o governo provin
cial, convocando um conselho para o seguinte dia 13, fez n'elle 
declarar que se retirava da gerencia dos negócios publico* 
por haver perdido a força moral, o que deu lugar á que o 
mesmo conselho ellegesse n'essa occasião para presidente da 
Província a Manoel de Carvalho Paes d'Andrade, cuja eleição 
deixou de merecer a approvação do Imperador, que nomeou á 
Francisco Paes Barreto, Morgado do Coho, a quem então se 
negou a posse. Este acontecimento dividindo a Província em . 
dous partidos bem pronunciados, foi o prelúdio d'essa lueta 
sanguinolenta, em que dous contendores disputaram depois 
com mão armada seus pertendidos direitos à cadeira presi
dencial. 

O coronel Barros, que naquelle dia 13 de dezembro, ha
via d'ordem da junta do governo entrado no exercício de go
vernador das armas da província, para que fora nomeado por 
decreto de 22 de novembro de 1823 ( Doe. n. 24.) Motivos 
tinha poderosos que o ligavam ao presidente nomeado Fran
cisco Paes Barreto, não só pela intima amizade que sempre-
houve entre ambos, como por naver sido seu companheiro de 
prisão nas cadeias da Bahia em 1817, e de deportação para a 
cidade de Lisboa, em 1821. Mas, tendo de decidir-se por ura 
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ou por ou trocontendor,e persuadi ndo-se que n'aquella crise devia 
antepor os interesses da província ás affeições de seu co
ração, não duvidou sacrificar no altar da Pátria sua brilhante po
sição, com tanto custo adquirida, e o futuro de sua família em 
prol do systema constitucional, que a nação havia abraçado, e 
e se dizia em perigo com a dissolução da constituinte esposan
do logo os princípios proclamados pelo presidente, de fac-
to, Manoel de Carvalho, por lhe parecerem mais conducentes 
a que a corte do Bio-de-Janeiro, modificando sua política, 
quanto antes convocasse a representação nacional. 

Continuando no governo das armas a sustentar a políti
ca que adoptára, resistio sempre ás vivas sollicitações dos 
seus verdadeiros amigos, que zelosos de seus interesses, per-

* tendiam arreda-lo da política que elles condenavam como inexe-
quivel e sujeita a graves comprometimentos, sendo o próprio 
commandanle da esquadra Imperial um dos que mais se empe
nharam em promover a sua retirada da capital, pondo á sua 
disposição a mesma esquadra, afim de para ella transportar-se 
com sua família. Em o mez de agosto de 1824 marchou de 
ordem do presidente Carvalho com algumas forças para o Sul 
da Província, onde sua presença se fazia necessária, e em prin
cípios do mez de setembro se lhe apresentaram no engenho 
Guerra do Cabo, o major José Gomes Cazumbá com cento e 
tantas praças do 1.° batalham de caçadores de seu interino 
commando, e no engenho Utinga o coronel José Antônio Fer
reira com a divisão do Sul, que debaixo de sua direcção ti
nha operado no lugar da Barra-Grande, donde se retirara com 
grande custo, rompendo o cerco que lhe interceptava a com-
rnunicação com a capital, e os de mais pontos militares. Com 
estas forças e outras que depois igualmente se lhe apresen
taram, estabeleceu o governador das armas, no dia 5, o seu quar
tel general no lugar dos Prazeres : fez guarnecer conve-
nientímente os pontos que por aquelle lado deviam cobrir a 
capital ameaçada pelas forças Imperiaes que acabavam de de
sembarcar, vindas do Rio-de-Janeiro, e que reunidas às ex
istentes na Barra-Grande, sôb a obediência do presidente Paes 
Barreto, marchavam com a segurança que lhes dava o seu 
numero e seus immensos recursos sobre a mesma capital, 
apenas deffendida por alguns batalhões de milícias. 

O exercito Imperial ao mando do general Francisco de Lima 
e Silva, que se havia aproximado da capital do Becife, atra
vessando com rapidez e sem resistência o ponto de Santa-Anna, 
que não estava sôb a direcção do governador das armas, e era 
guarnecido por guerrilhas e algumas praças de linha, forçou no 
dia 12 do mesmo mez de setembro a cidade do Becife, oceu-
pando-a depois de viva resistência, que fizeram seus va
lentes habitantes. Nessa occasião fugio precipitadamente a 
família do mesmo governador das armas por entre o fogo dos 
combatentes, para a cidade de Olinda ; e foram pelos imperia-
listas arrombadas as portas da casa de sua residência, que es
teve por três dias exposta ao saque. 

Na manhã de 13 o exercito Pernambucano, que na noite 
do dia antecedente abandonara as suas posições com a 
maior celeridade possivel por lhe^ter constado já tarde o mo-
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vimentodo inimigo, atravessou o rio Capibaribe, entrou na 
poroação do Poço da Panella, eem um conselho que ahi con
vocou o governador das armas, foi assentado que o mesmo ex
ercito seguisse immediatamente para Olinda, à fazer juncção 
com as forças que alli se achavam. Foi por occasião d'essa. 
marcha que a soldadesca, levada pelas suggestões d'alguns in
divíduos, e esquecida da disciplina que distinguia o exercito, 
ergueu de súbito o grito de sedição, ameaçando de morte aquel-
les de seus superiores que se opposessem à sua firme resolução 
de atacar logo o inimigo pela Boa-Vista. Este ataque que 
foi mal succedido como era de esperar, e fora previsto, 
teria completado a ruína do exercito, anão ser a resolução que 
tomon então um capitão, de mandar tocar retirada. No dia 
16 o governador das armas d'accordo com o senado da cidade 
de Olinda, e mais pessoas que faziam parte do conselho por 
elle convocado, na ausência do presidente Carvalho, de quem 
nenhuma noticia havia desde o dia 12 ( em que se embarcara em 
uma jangada no lugar das Candeias ) e na impossibilidade de 
continuar a resistência, propoz ao general Francisco de Lima e 
Silva, artigos de capitulação, que foram a final aceitos no dia 
17 com algumas modificações. Na noite d'esse mesmo dia, se
gundo a ultima deliberação que tomou o conselho de novo con
vocado por occasião da resposta ao Ultimatum, proposto pelo go
vernador das armas, debandou o exercito Pernambucano, e o 
mesmo governador depois de haver provido à segurança ú"al-
guns de seus amigos, a quem como à elle não aproveitava a ca
pitulação, teve de occultar-se para evitar a sorte que lhe esta
va destinada na commissão militar. 

Em 8 de dezembro do mesmo anno de 1824, o coronel Bar
ros protegido pela solicitude e vigilância de seu amigo Joseph 
Ray, cônsul dos Estados-Unidos da America do Norte n'esta 
Província, conseguiu embarcar em um navio americano que se 
fez de vella para New-York, donde depois se passou para Phi-
ladelphia, deixando em completo abandouo sua desolada fa
mília, eem prisão seus filhos e sobrinhos, que igualmente se 
haviam compromettido na revolução. N'esse navio foi encon
trar alguns outros de seus companheiros de infurtunio que de
mandavam o mesmo destino. Ao general Francisco de Lima e 
Silva, não eram estranhas as emigrações dos compromettidos. 
Por mais cautellas que elles tivessem ,o general as podia empe-
cer; mas dando só ouvidos aos sentimentos de humanidade1 

que se aninhavam em seu coração, a nenhum d'elles perseguio 
em seu embarque que aparentava ignorar. A' sua philantro-
pia pois e ao seu caracter verdadeiramente brasileiro, foi a Pro
víncia de Pernambuco, dcvedôra da segurança, com que mui
tos de seus filhos compromettidos na revolução de 1824 po-
deram evitar a morte que do cadaphalso lhes acenava. Sua 
missão era sem duvida cruel, mas elle soube adoça-la com os 
meios que empregou para poupar muitas victimas ao sangui
nário tribunal, cuja presidência lhe fora confiada. Honra 
pois lhe seja feita, e que a gratidão de Pernambnco o acom
panhe até a posteridade! 

A sentença de morte que algum tempo depois foi imposta ao 
coronel Barros pela commissão militar de Pernambuco, o obri-» 
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gou a conservar-se em seu desterro, até que os acontecimen
tos políticos que occorreram na corte do Rio-de-Janeiro, em 7 
de abril de Í831, e o decreto da regência de 9 do mssmo mez 
e anno lhe permittiram voltar aos pátrios lares e abraçar sua 

( saudosa família. 
Restituido assim aos seus direitos políticos, continuou no 

exercício doposto de coronel,sendo nodia3 dejuuho de 1832 
nomeado commandante da !.• classe dos officiaes militares. 

E quando confiado na justiça do governo Imperial aguar
dava a confirmação que lhe era devida, conforme o pa
recer da commissão, que do ordem do mesmo governo foi, 
aqui creada para cumprimento da resolução da assembléa legis
lativa, de 13 de setembro de 1831, que ordenou a confirmação 

*dos postos â que foram elevados os militares por serviços pres
tados nasdifferentes províncias do Império» a bem da Indepen
dência Nacional, e d'elles privado por motivo de commoçõe$ politi" 
cas; foi-lhe ella denegada — « emquanto não mostrasse ter 
« sido legalmente promovido ao posto de coronel, porque na 
« secretaria d'estado dos negócios da guerra, nãose tinha encon-
« trado proposta, nem decreto registado pelo qual lhe tivesse 
« sido conferido este posto. » — ! 

E era possível que depois.dos acontecimentos políticos de 
Pernambuco cm 1824, as traças do despotismo não houvessem 
consumido nos archivos do governo, todos os documentos que-
podessem ser favoráveis ao peticionario, como, judiciosamente 
o disse em sua sabedoria e justiça,, a nobre commissão de guer
ra da câmara temporária, composta dos Deputados Vieira Souto, 
Baptista d'01iveira e Francisco do Rego Barros, em o parecer 
dado a 16 de setembro de 1833, relativo ao; mesmo Co
ronel? ! 

Pois, para SPr,'confirmado, % não era bastante ter sido elle 
privado d'este posto por suas opiniões políticas, se por ven
tura fosse litteralmente cumprida à disposição da mesma re--
solução da assembléa legislativa P ! 

Finalmente o posto de coronel lhe competia, tanto na pro
posta geral, feita em abril.de 1823, em sua província, como na 
que elle depois organisou na província da Bahia, onde todos, 
os militares que serviram debaivo de suas ordens, foram á 
excepção d'elle contemplados com um posto d'accesso ! I ! Se 
pois esta aproveitou a esses militares seus subbordinados, de
via com igual justiça aproveitar-lhe também, servindo-lhe dê  
titulo legal para sua confirmação, a portaria do governo da; 
Bahia, que o autorisou a usar das insígnias de coronel, na 
mesma data, em que lhe ordenou fizesse a sobredita propôs--
ta, e a informação dada a respeito pela presidência desta, Pro
víncia. ( Doe. n. 2 5 . / 

Obrigado d'esta arte a despir-se das insígnias, que trajara, 
por espaço de 9 annos, forçoso lhe foi para subtrair-se ao dezar 
que semelhante distiluição lhe acarretava, lançar mão do único, 
recurso que resta ao militar brioso, que, na expectativa da 
divida recompensa de seus relevantes serviços, prestados na, 
campanha da Independência, vê-se desgraçadamente illudido, 
e preterido em sua justiça por aquelle mesmo que lh'a devera, 
garantir ! !! Este recursojoi a sua reforma que então, pedio,, e» 
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lhe foi concedida no posto de coronel pela Immediata resolu
ção de 11 de janeiro de 1833, por contar mais de 45 annos de 
effectivo serviço. Note-se, poiém, que ainda n'essa occa
sião foi elle lesado em seus direitos, á vista das resoluções de 
consulta, de 30 de outubro de 1819 ede 9 de dezembro de 1823, 
que ampliou o Alvará de 16 de dezembro de 1790, na parte que 
regula as refoimas dos (fíiciaes do exercito; porque cm 
virtude d'ellas,competia-lhe mais a graduação de brigadeiro 
por contar para cima de 45 annos de serviço mesmo em relação 
ao posto de tenente-coronel, em que foi considerado para dita 
reforma, segundo o já citado parecer da commissão de guerra da 
câmara dos deputados. ( Doe. n. 26.) 

Não podendo, porém, persuadir-se que tão repetidas 
injustiças com elle praticadas á face do Paiz Constituicional 
fossem o galardão que o governo Imperial reservasse aos mais 
leaes e zelosos servidores do estado, que como elle se sacri
ficaram em defeza de sua liberdade e independência, mesqui-
nhando a confirmação d'um posto adquirido com honra no 
campo da batalha (ao passo que com alguns officiaes de 2." 
linha barateava os postos superiores do exercito, ainda mesmo 
não tendo elles nunca pertencido á 1." linha, nem prestado ser
viço algum importante que os recommendasse ás boas graças do 
governo ), não cessou desde então de reclamar seus direitos pe
rante o mesmo governo, sem que até o presente obtivesse a 
menor reparação ! 1! 

Desviado assim do serviço militar, a que se dedicara desde 
a idade de tresc annos, e privado dos meios de poder legar á sua 
numerosa família um honesto patrimônio, foi tirado do seu 
retiro em 26 de agosto de 1836 pelo presidente desla Pro
víncia Francisco de Paula Cavalcanti d'Albuqüerque, para pre
sidir os estabelecimentos de caridade, cujo cargo exerceo até 
junho de 1839. (*) 

Honrado com o voto dos seus concidadãos para vereador da 
câmara municipal da cidade do Recife, exerceo esse cargo desde 
janeiro de 1837, até janeiro de 1845, tendo varias vezes occasião 
de presidirá mesma câmara. 

Por nomeação d'esta de 4 de março de 1839, servio o lu
gar de Provedor da Saúde até setembro de 1843. 

Pelo presidente da província Francisco do Rego Barros, foi 
em 30 de março de 1842 nomeado inspector geral interino 
da repartição das Obras Publicas, e inpector-fiscal na reforma 
a que o mesmo presidente procedeo em a dita repartição em 
6 de Julho do mesmo anno. Essa nomeação d'aquelle adminis* 
trador da província que já na câmara temporia havia manifes
tado em 1833 e 34 a rectidão de seus sentiirentos para com 
os serviços prestados pelo coronel Barros, foi um acto es-

(*} Este honrado administrador com a urbanidade que o carac-
terisa, foi pessoalmente no anno de 1836 á casa do coronel liarros, 
offerecer-lhe eom instâncias o lugar de prefeito da comarca do Rto-
Formoso que acabava de ser creado pela lei provincial de 14 de abril 
do dito anno, cujo lu gar o referido coronel, por circumstaneias pe
culiares, deixou d'acceitar, ficando-lhe todavia eternamente »eco-
nhecido por tão lisongeira prova de consideração paua com elle. 
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pontaneo do seu nobre coração, que revelou o desejo que nutria 
de suavisar d'alguma maneira a triste posição em que se achava 
com sua família aquelle, a quem o governo havia arruinado com 
suas decisões contra a confirmação do seu posto : 

Continuandoa servir na dita repartição, foi por igual acto 
d'espontaneidade e consideração do presidente da província 
Antônio Pinto Chichorro da Gama, nomeado em 30 de setem
bro do anno de 1846 administrador da mesma repartição na 
reforma a que ultimamente se procedeo. ( * ) 

Eis-aqui em resumo a serie dos longos serviços e cruéis 
padecimentos que prestou e por que tem passado o coronel 
José de Barros Falcão de Lacerda, durante a sua vida publica 
no período de 59 annos. A tempera de sua alma não tem 

'cedido aos embates da adversidade, nem vergado ao despotis
mo ;nenhum remorso o acompanha até hoje, nem sequer o ar
rependimento de haver servido a uma pátria, que tão mal lhe 
tem pago os sacrifícios de toda a sua vida, pois ainda trocara 
os dias que lhe restam, pela honra de perde-los no serviço do 
seu paiz. Já um dos avós do coronel José de Barros, o bravo 
capitão Antônio Ribeiro de Lacerda, que se fizera tão celebre na 
guerra dos Hollandezes, morrendo gloriosamente no ataque 
e tomada do forte de Santo-Antonio, ficou sem prêmio em vi
d a ^ ainda depois de morto nas pessoas de seus filhos, como la
menta Brito Freire no liv. 8.° n. 656. (* *) Hoje um de seus netos, 
rico de serviços prestados em prol da Independência e Liber
dade do seu paiz, se não morre á mingoa, vegeta na pobre
za e no esquecimento, depois de tão gloriosos títulos á gratidão 
nacional!! í 

Recife 31 de dezembro de 1848. 

(*) Consta-nos que o Sr. Chichorro, sendo por vezes instado por 
indivíduos ambiciosos, desconsiderados, e adstrictos a mesquinhos 
interesses pessoaes, para que houvesse de demittir o coronel Bar
ros desse mesmo emprego d'administrador geral das obras publi
cas, respondera sempre com a linguagem, que revela a circunspec
ção e firmeza d' um administrador prudente econsciencioso:—Não ; 
eu nunca tirarei o pão a um cidadão honrado, pai de uma numerosa 
familia, e que tão grandes serviços tem prestado ao Estado. Basta 
ter já dous filhos, que foram deinittidos dos seus respectivos em
pregos ! 

( * * ) Também ficaram sem prêmio na sobredita guerra contra os 
Hollandezes osdenodados campiões da Independência e liberdade de tua 
pátria, Vasco Marinho Falcão, Arnáude Hollanda Barreto (irmão de 
Francisco do Rego B&rros), e João Cavalcantid'Albuquerque, o bom, 
igualmente ricos proprietários, e avós do mesmo coronel Barros. 
Que triste coincidência! Que lição para os bons servidores do estado 1 
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FE* D'OFFICIO,— José de Barros Falcão de Lacerda, de idade 
de trese annos, altura cinco pés e seis polegadas, cabellos cas
tanhos, olhos pardos, filho do tenente José de Barros Falcão de 
Lacerda, natural da Bôa-Vista, solteiro, e sem officio, sentou 
praça de soldado voluntariamente em 22 de fevereiro de 1788, na 
sétima companhia do regimento de Infantaria de linha do Re
cife. Foi promovido a anspeçada em 12 de dezembro do mes
mo anno. Foi reconhecido cadete em 18 de abril de 1797. Foi 
promovido ao posto de alferes da quinta companhia, em 13 de 
maio do mesmo, e confirmado pelo real decreto de 13 de julho 
de 1798, cuja patente regia, apresentou com o cumpra-se do 
excellentissimo capitão-general, de 3 de fevereiro de 1806. 
Destacou em 26 de agosto do sobredito anno de 1797 para o 
presidio de Fernando de Noronha, d'ondo se recolheu em <3 
de abril de 1799. Foi promovido ao posto de tenente de grana-
deiros, por decreto de 9 de novembro do mesmo anno, de que 
apresentoupa tente com o cumpra-se dos çxçellenUssimós gover
nadores interinos, de 18 de março de 18,02;, estando jà no exerci
do do dito posto interinamente, por despachos dos excellentis-
simos senhores, de 16 de setembro de 1801. Foi promovido ao 
posta de capitão da quarta companhia, por decreto de 13 de maio\ 
del808, de que apresentou patente regia com ocumprâ-se do 
ex ceilentissimo capitão-general, de 3 outubro do mesmo anno. 
Destaeou segunda vez para o dito presidio de Fernando, na qua
lidade de commandante, sendo jà capitão, em 27 de janeiro de 
1811, e fecolheu-se em 8 de junho de 1812. Teve outro destaca
mento para a fortaleza do Brum, onde permaneceu todo o mez 
de maio de 1814. Destacou mais para a villa das Alagoas, hoje 
pjovincia, çommandando um destacamento em 4 de agosto w 
18il$t d'onde se recolheu em fevereiro de 1817, PorapostiHaregW 
de 21 de maio de 1816, passou, no mesmo posto de capitão, para 
a companhia de granadeiros do mesmo regimento, (* \ Foi preso 

f * )> Por não existir nos respectivos assentos do coronel Üarros, 
nota alguma ou declaração, relativamente, ás occorrencias militares 
do anuo de 1817 até julhode 1821, deixaram de ser aqui mencionadas 
a sua terceira viagem á Ilha de Fernando de Noronha, cm commis
são do governo Provisório desta provi ncia, no mesmo mez de março 
e anuo de 1817 ; a sua prisão na fortaleza do Cabedello da província 
da Parahyba do Norte, de regresso da referida Ilha de Fernando; 
a sua chegada d'allia esta capital em29 de setembro do mesmo anno, 
sendo logo de bordo conduzido em prisão para a fortaleza das Cin-
co-Pontas ; a sua remessa d'esta para a província da Bahia, em 29 
de setembro de 1818, onde foi recolhido á cadeia da capital, e n'ella 
conservado até o anno de 1821, em que a' final foi solto, chegando de 
v»lta á esta província em dias de junho desse mesmo anno. 
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e deportado para Lisboa pelo excfeílentissitho capitão-generaí 
Luiz do Rego Barreto, por opiniões políticas, em agosto de 
1821^ é regressou soltoem 24 de dezembro do mesmo anno. (*) 
Pela Ordem do dia de 20 de janeiro de 1822, foi empregado no 
exercício de commandante da policia do bairro de Santo-Anto-
nio, o que constou por officio do excellentissimo governador 
das armas de 21 do mesmo mez e anno. Pela ordem do dia 
de 18 de agosto do sobredito anno de 1822, passou a ter o exer
cício de commandante geral da policia de toda esta província. 
Pela ordem do dia 24 do mesmo mez de agosto e anno de 1822> 
foi terceira vez empregado em uma commissão para Goianna. 
Em virtude da portaria regia de 9 do supradito mez de agosto, 
eanno de 1822, foi pela junta provisória do governo, promovido 
em 6 de setembro do mesmo anno, ao posto de major de in
fantaria, e nomeado mais esta vez para commandar a expedi
ção que devia marchar para a província das Alagoas, segundo 
a ordem do dia 3 do referido mez e anno. Foi promovido des
te posto ao de tenente-coronel da mesma arma, e addido ao 
estado-maior do exercito, por proposta geral da junta provisó
ria do governo desta província, de 27 de abril de 1823, de que 
apresentou [patente regia de confirmação, de 4 dê setem
bro de 1832. Recolheu-se da campanha, a favor da Indepen-

Não existe igualmente nos sobreditos assentos observação al
guma acerca da remessa dos dous regimentos de infantaria e arte-
lharia da guarnição desta praça, que se envolveram na revolução de 
6 de março de 1817, para a Colônia do Sacramento na província Cis-
platina, cujo embarque se effectuou no mesmo infausto dia, em que 
foi executado no campo de Palácio Velho o infeliz e valente ajudan
te do citado regimento d'artilharia Antônio Henrique de Miranda. 

( *; A pesar do coronel Harros ter sido a primeira victima das 
intrigas e calumnias contra elle propaladas para com este general, 
e dehaver por isso soffiido por muitos dias na fortaleza do Brurri, 
rigorosa prisão, eincommunieabil idade por ordem do mesmo general, 
déquem todavia tinha recebido (ao chegar da cidade da Bahia à 
esta província ) as maiores demonstrações d'estima e consideração, 
ao ponto de até ser por elle particularmente convidado (e mais o 
coronel Francisco de Paula Cavalcanti d'Albuquerque ) para jantar 
em o seu palácio, convite a que se nãopôde recusar o mesmo coro
nel Barros ; he com tudo do mais rigoroso dever e justiça confessar 
que o general Luiz do Rego, era um homem estimavel, de maneiras 
polidas, nimiamente generoso, e de caracter philan trópico, pois, 
(ratou sempre com a maior delicadésa e deferénciaa mulher do mes
mo coronel Barros, todas as vezes que esta lhe ia fatiarem favor de 
seus dous filhos, também militares, e companheiros da má fortuna 
e trabalhos de seu pai, rnostrandp-se sempre compadecido de sua 
sorte, e suavisando-a com palavras consoladoras ! Honra pois lhe 
seja feita ! A mesma honra acompanhe igualmente ao seu ajudante 
de ordens n'aquelle tempo, p muito nobre, amável e delicado cava
lheiro (então capitão ) o Senhor coronel Gaspar de Menezes Vascon-
cellos d» ürumond, o qual nunca deixou de corresponder á sua boa 
educação, tratando com os mesmos obséquios, consideração e res
peito, a mulher do dito Barros, e conduzindo-a pelo braço até á porta 
da rua .' 

3* 
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dencia na província da Bahia, para onde havia marchado das 
Alagoas, em 12 de dezembro do mencionado anno de 1823. 
Da guia do encarregado da caixa militar das tropas auxiliado
ras desta província e da Parahyba do Norte á da Bahia, sôb seu 
commando, constou ter exercido ali as funcções de comman
dante de brigada. 

Por documentos existentes nesta repartição constou mais 
que pelo espaço de quasi 6 mezes, antes da referida proposta ge
ral desta província, de27deabril de 1823, exercia já em o acam
pamento de Pirajá o mesmo posto de tenente-coronel, á que 
tinha sido elevado por proposta anterior do general Labattut, 
commandante em chefe do exercito pacificador da sobredita 
província da Bahia, em novembro de 1822 ; que, na qualidade 
de commandante de brigada da direita, fora encarregado inte
rinamente pelo conselho (de que também era membro) dos o(li-
ciaes reunidos em o dito acampamento de Pirajá, do comman
do em chefe do sobredito exercito, no impedimento do mesmo 
general Labbattut; e que finalmente fora depois lambem no
meado commandante da 1.* divisão do mesmo exercito, cu
jas funcções exerceu até a sua dissolução na cidade. 

Pela ordem do dia 14 do já referido mez de dezembro, e 
anno de 1823, foi publicado ter sido eleito commandante da 
força armada d'esta província, pelo concelho convocado pela 
junta provisória do governo, no dia anterior. Constou mais pe
las portarias da junta da fazenda, de 9 e 13 do fevereiro de 1824 
que por portaria do governo desta província ícuja data não cons
ta ) passou a terá importância militar do posto de coronel, de 
que percebeu os respectivos soldos, desde 12.de dezembro do 
1823, de sua chegada da Bahia a esta província ; tendo-se-lhe 
também pelas portarias da mencionada junta de 13 e 18 do 
supra-citado mez de feveiro e anno de 1824, abonado, como 
governador das armas d'esta província, as gratificações e mais 
vantagens que percebia o seu antecessor governador das ar
mas, o coronel José Joaquim d'Almeida, desde 14 de dezembro 
de 1823 ; dia, em que entrou na effectividade d'aquelle exercí
cio. Das portarias do excellentissimo presidente da provín
cia, de 16 de agosto, e 3 de dezembro de 1831, constou que na 
qualidade de coronel de infantaria de linha, addido ao estado-
maior do exercito, entrou de novo na percepção dos respecti
vos soldos ; e por officio do mesmo excellentissimo presidente 
de 5 do sobredito mez e anno, foi declarado que o referido, 
posto de coronel lhe fora conferido, por decreto de 12 de ou
tubro do já mencionado anno de 1823, segundo o officio da jun
ta provisória do governo da Bahia, dirigido ao referido sup-
plicante. Do livro da respectiva classe consta que na organisa-
ção das classes dos officiaes militares, foi nomeado em 3 de ju
nho de 1832, commandante da primeira classe, cujo comman
do deixou depois, em 6 de setembrodo mesmo anno por motivo-
de moléstia, e que neste mesmo mez foi considerado tenente-
coronel, com o soldo d'esta patente ; sendo reformado no já. 
mencionado posto de coronel (que havia exercido n'esta pro
víncia desde 12 de dezembro de 1823, em que como tal corne» 

http://12.de
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çò u á ser pago de seus soldos respectivos), pela resolução de 
11 de janeiro de 1833, com o soldo correspondente, segundo o 
aviso imperial de 27 de fevereiro do mesmo anno, publicado 
por ordem do dia 4 de maio de 1833, cuja patente apresentou 
em 12 de novembro de 1832. He o que consta dos respecti
vos assentos, á vista dos quaes passei esta certidão em cum
primento á portaria do illustrissimo inspector desta thesoura-
ria de 4 de maio do anno próximo passado, e vai por mim 
assignada, como segundo escripturario da contadoria da mes
ma thezouraria, e nella encarregado do expediente da Contabi
lidade Militar. 

Thezouraria da Fazenda de Pernambuco, 19 de fevereiro 
de 1842. 

Antônio Luiz do Amaral 

N . 2. 

Parecer dado pelo capitão de granadeiros do extincto re
gimento de infantaria de linha do Becife, encarregado da po
licia do bairro de Santo-Antonio, e addido ao estado-maior, 
José de Barros Falcão de Lacerda, ao illustrissimo senado desta 
villa, em virtude da carta que lhe dirigio o mesmo senado, em 
12 do corrente, pedindo por escripto o seu parecer sobre os de
cretos de 16 de fevereiro, e 3 de junho deste anno : o primeiro 
sobre a organisação de um conselho d'Estado, e o segundo so
bre a convocação de uma Assembléa Geral e Constituinte para 
o reino do Brasil. = Illustrissímos senhores presidentes e mais 
membros do senado desta villa. =• Muito tenho que agradecer 
a benigna contempla5ão, com que vossas senhorias acabam de 
convidar-me á dar o meu parecer sobre o cumprimento dos 2 
decretos de 16 de fevereiro, e 3 de junho do corrente anno; e 
ainda mais agradeço pela remessa do exemplar impresso, e e-
metido pela excellentissima junta do governo, que, na ordem 
devotar, devera ser a ultima das autoridades constituídas; 
e que certamente se não supõem ser a primeira que se subjeite 
a ser combatida, senão por uma extrema civilidade e delicadeza. 
Por qualquer das formas que eu queira encarar estas maté
rias, tenho uma rigorosa obrigação de fallar com aquella fran
queza ebôa fé, por que mais de uma vez se tem feito conhecida 
a coherenci a de meus ingênuos sentimentos, Eu nasci pri
meiro cidadão, do que militar, e primeiro homem do que ci
dadão ; eem qualquer destas relações, ou pontos de vista, eu 
descubro o mesmo trilho de honra, e o mesmo ponto central 
que deve ser o foco de todos os nossos raciocinios. Como ci
dadão não vejo ambigüidades, nem irregularidades, por que se 
façam disputaveis os dous referidos decretos; o primeiro, que 
ordena a creação de um concelho de Estado, e exprimioos. 
ustos fundamentos, com que Sua Alteza Real deseja ouvir a 
vontade geral para o estabelecimentos das cortes do Brasil, 
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como, com effeito ouvio a da maior parte deste" reino, e fesol» 
veu-se a conceder este estabelecimento de uma Assembléa Ge» 
râl, nãosó legislativa, como também constituinte, depois de 
analisado e bem discutido, que nunca poderia ser compatível 
ao Brasil uma constituição organisada em Portugal. As ter
ríveis osciliações que tem abalado todo o Brasil imperiosa* 
mente a exegiram. O Brasil estava prestes á ser presa de uma 
possessão estrangeira, e a divididir-se em desgraçados rela* 
lhos. Os brasileiros resentidos da perfídia de muitos de seus 
irmãosda Europa, de melhor grado abraçariam o massacre, e 
amorte,do que recahiriam no antigo e abominável jugo, de que 
já estavam ameaçados. Só uma Constituição Brasilica que vin
culasse todas as províncias, era a ancora que nos poderia se
gurar e afiançar; e só as relações livres e expontâneas, por 
que nos ligássemos com Portugal, era o único meio de salvar 
não só o Brasil, como também a nação inteira de todas as 
quatro partes do globo. He por tudo isto, que tão longe estou 
de meopporá execução destes dous decretos, que pelo contrário 
devo respeita-los com a maior veneração, e até admiração, quan
do conheço a profunda política, e a liberdade com que o me
lhor dos Príncipes tem abandonado o despotismo dos séculos 
passados, e apresentado nestes decretos a prova mais enér
gica de sua magnanimidade, e da sua gloria. São estes os 
mesmos sentimentos que me animam como militar , não para 
defender os aèrios e subversivos direitos do homem natural, 
nem para coadjuvar uma mal entendida liberdade civil, que 
sempre tem degenerado em democracia, e d'ahi costuma ter
minar-se em despotismo de um astuto usurpador, e nem, fi
nalmente, para ilaquear e perder o precioso tempo, em que de
vemos premunir-nos de agressões externas. Os decretos são 
para basear a constituição política de uma monarchia mixta ou 
modificada: com ella extinguem-seas guerras intestinas e san-
guinosasdas republicas quimericas; e com ella evitam-se os 
antigos abusos de um poderio immenso e illimitado. He do 
meu dever, e de minha honra, sustentar a causa justa; quero di
zer, sustentar a Constituição brasilica, e por ella mesacrificarei 
até exhalar os últimos atentos da vida. Recife 18de julho 
de 1822. — José de Barros Falcão de Lacerda, capitão encarrega
do da policia do bairro de Santo-Antonio. 

N . 3 . 

José de Barros Falcão, promovido ao posto de sargcnto-
mór effectivo de infantaria, não se acha n'aquella relação por 
estar ausente, encarregado do commando da força que d'aqui 
marchou á requerimento do general Labattut para soccorro dos 
defensores do systema Brasileiro na província da Bahia; po
rém esta falta não foi bastante para fazer esquecer a esta junta 
o seu devera respeito do um official benemérito, que além de 
«star no caso da portaria, tem de mais a razão de efectiva-



mente estar prestando serviço á causa, e serviço de tal natu
reza, além de que já havia sido elevado ao dito posto, por por
taria do governo passado, e bastaria este motivo para que nós 
buscássemos a saneção de Sua Magestade Imperial e Consti
tucional para sua promoção. Deos guarda a Vossa Excellen-
cia muitos annos. Recife de Pernambuco, 26 de novembro de 
1822. — Illustrissimo Excellentissimo Sr. Luiz Pereira da No-
brega de Souza Coutinho. — Estavam assignados os excellen-
tissimos membros do governo provisório. E para constar aon
de convier fiz passar a presente em virtude de despacho. Se
cretaria da província de Pernambuco 11 de setembro de 1841. 

O official-maiór.—Antônio José d'Oliveira. 
1 

N . 4 . 

Pedro Labattut, dignitario da Imperial Ordem do Cruzeiro, e bri
gadeiro do exercita Nacional e Imperial, por SuwMagestade Im
perial e Constitucional, a quem Deos guarde, etc. 

Attesto c certifico, que, quando no anno de 1822, fui com-
mandar em chefe a expedição da Bahia a prol da Independência 
do Império, o tenente-coronel de primeira linha José de Barros, 
Falcão de Lacerda marchou de Pernambuco para a Bahia, com 
a tropa de seu commando, em conformidade de minha requi
sição ; que na memorável acção do dia 7 de novembro do 
mesmo anno, depois de ter sido por mim nomeado comman
dante da brigada de Pirajá, a dita brigada com o seu chefe dici-
diram da sorte da batalha, o que muito e muito contribuio para 
a Independência da dita província da Bahia. Attesto mais que 
o dito official superior assistio com igual brio, e distineção a 
outras muitas acções que se deram ao depois ao inimigo, fa
zendo-se constantemente credor dos maiores elogios pela sua 
bravura e pericia militar, assim como seu brasileirismo, e 
particularmente na acção de 3 de maio de 1823, em que com 
todo odenodo ebizarria atacou com sua brigada o entrinchei-
ramento da Conceição, desalojando o inimigo, e o obrigando 
a refugiar-se na segunda linha entrincheirada. Attesto mais 
que em quanto o mesmo ofllcial superior esteve na distineta 
qualidade de chefe de um dos corpos do exercito, sôb as mi
nhas ordens, portou-se sempre com a maior honradez, sem que 
houvesse contra elle nota alguma, tornando-se antes merece
dor em tudo, e por tudo do maior louvor e consideração. E por 
me ser pedido, mandei passar o presente por mim somente as-
signado. Rio-de-Janeiro 4 de junho de 1839. 

Pedro Labattut. 
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N. 5 . 

Joaquim Francisco das Chagas Catete, cavaileiro das ordens Impe--
riaes docruseiro, e de San-Bento de Aviz, condecorado com a 
medalha do exercito pacificador da Bahia, e coronel de infantaria 
de primeira linha, por sua Magestadc Imperial e Constitucional, 
a quem Deos guarde, etc. 

Em observância ao despacho de sua excelleticia o Sr. 
marechal de campo, commandante das armas da corte, attes
to que o coronel José de Burros Falcão de Lacerda, por occa
sião da marcha que fez debaixo do commando do brigadeiro 
Labattut, para a formação do exercito pacificador da Bahia, no 
lugar denominado povoação das Laranjeiras, se apresentou com 
a tropa que marchara de Pernambuco para fazer parte do refe
rido exercito, e reunindo-se á tropa do meu commando, conti
nuou comigo a marcha até acamparmo-nos no campo de Pi
rajá, aonde tomando o commando de toda a força chega
da, e a que jà existia, prestou os mais relevantes serviços á 
santa causa dá" nossa Independência, já em acertados planos 
para os ataques contra os inimigos do Brasil, já com a sua pru
dência, e presença animadora em todas as occasiões que tive
mos de combater contra tropas bem disciplinadas e aguer
ridas, e em que sempre a victoria foi da nossa parte. Excu-
sado he mencionar aqui a bravura, e denodo com que se apre
sentava nas crises de maior perigo, como a do dia 8 de novembro 
de 1822, e n'outras occasiões, por isso que jamais será duvidosa 
a coragem dos militares Pernambucanos. O referido he ver
dade sem alguma exageração, o que afirmo debaixo de minha 
palavra de honra, e jurarei se necessário fôr Bio-de-Janeiro 
20 de junho de 1839. 

Joaquim Francisco das Chagas Catete. 

N . 6 . 

IIlustríssimos e Excellentissimos Senhores. — Tive a grata 
noticia, de que dessa província já marcham novos combatentes, 
o que era de esperar do patriotismo de Vossas Excellen-
cias, e da firme adhezão que tem á pessoa do nosso Im
perador. Os nossos inimigos mais timoratos ficarão com es
ses dignos filhos do Brasil; porquanto já experimentaram o 
valor dos Pernambucanos, no dia 8 de novembro passado, no 
qual os Luzitanos deixaram no campo mais de 200 mortos, eos 
seus hospitaes ficaram cheios de feridos, dos quaes muitos ja 
estão enterrados, e, fallando com ingenuidade, o feliz suecesso 
deste dia deve-se quasi exclusivamente aos brevos filhos do 
ameno Pernambuco. Elles soffreram com apurada paciência 
as operações que lhes fizeram os professores de saúde no hos
pital e beijavam suas feridas. No ardor do combate aclama
vam o Imperador, e houve soldados que se atiravam aos Lu 
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zitanos, e os desarmavam ! O triumpho do dia 3 do corrente 
he devido também aos filhos de Olinda. Eu poderia dizer,como 
disse Pyrro, vendo a bravura dos Romanos, ainda depois de mor
tos, com saldados taes eu seria vencedor de todo o mundo! Deos 
guarde a Vossas Excellencias por muitos annos Quartel ge
neral no Engeuho-Novo, 16 de dezembro de 1822. — lllustrissi-
mos e Excellentissimos Senhores, presidente e mais membros do 
governo da província de Pernambuco. 

Labattut, general. 

N . 7 . 

Artigo da defesa do brigadeiro Pedro Labattut, appresentada ao 
concelho de guerra, que em 9 de janeiro de 1824 o julgou innocen-
te de todas as arguiçôes, e como tal o mandou soltar e restituir ao 
livre exercido do seu posto. 

Respondo : quanto à primeira, que chegando eu ao Beconca-
vo, desamparado do governo civil, cuja residência distava do ex
ercito mais de 20 legoas, e vendo a indifferença de alguns pro
prietários em prestar auxílios ao exercito, autorisei por uma 
portaria ao tenente-coronel Barros, chefe dos Pernambucanos, 
para poder exigir os soccorros necessários ao prompto res
tabelecimento da sua brigada ( de Pirajá ) , brigada que salvou a 
proivncià no dia 8 de novembro de 1822. 

Pedro Labattut. 

N . 8 . 

Devendo premiar o merecimento distincto, com que entre 
os perigos, e sem pavor das bailas inimigas, se houve o Senhor 
major José de Barros Falcão de Lacerda, nas acções do dia de 
hoje, rebatendo com esforço e valor o impetuoso ataque dos 
inimigos do Brasil e da nação, fazendo-os recuar com grande 
perda, e fugir para os seus quartéis da cidade, quando pela nos
sa parte felizmente foi tão diminuta, que mais vatajosa e bri
lhante se tornou a victoria das nossas tropas, que tiveram a 
gloria d'entrar na peleja : Portanto, no mesmo campo da bata
lha, o promovo em nome de Sua Magestade Imperial e Consti
tucional, o Sr. D. Pedro I. do Brasil, á effectividade de tenente-
coronel do seu respectivo corpo ; e mando á todo o exercito que 
o reconheça, honre e estime, e aos seus subordinados que lhe 
obedeçam e Cumpram suas ordens, como devem, em tudo 
quanto fôr do serviço Nacional e Imperial. Quartel-general, 
em 8 de novembro de 1822. 

Labattut, general. 
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N. 9 . 

J<osé Joaquim de Lima e Silva, Dignatario da- Imperial Ordem d»> 
Cruzeiro, Commeivlador da Roza, e Cavalheiro de San-BènlO' de 
•A&ig, Fidalgo Cavalheiro da c&sa Imperial, Veadorde Sua Altesá 
Imperi nl, Marechal d'e campo graduado do exercito, Vogai â& 
Conselho Supremo militar, eSecretnrio da Guerra porSua iWagdi-
dade.Imperial e Constitucional, a quem Deos guarde, etc. 

Attesto que o coronel José de Barros Falcão de Lacerda 
servio com distinção na guerra da Independência do Brasil em a 
província da Bahia, onde commandou a primeira divisão do ex
ercito pacificador, sôb minhas ordens, dando incontestáveis 
provas da sua bravuraemdifferentescombal.es, de seu patrio
tismo e caracbrverdadeirametile militar; em toda a campanha 
mantendo a ordem, sustentando a disciplina e firmando a su
bordinação, ao mesmo tempo provendo aos commodos e manti-
mentos dos indivíduos do seu commando, dos quaes mais pare
cia pai que superior de tão elevada cathegoria. Por occasião 
de emigrações da cidade para o.Beeoncavo da Bíihia, de immen-
sas famílias, o campo, o quartel, e tudo quanto possuía aquelle 
honrado cidadão, era-Ihes por elle franqueado, de maneira que 
com bastante sacrifício dos seus próprios commodos e dcspez* 
de sua bolça, fez benefícios e foi útil a muita gente. Depois 
da entrada do exercito em a referida cidade de San-SavadOr, 
importantes serviços fez á bem da ordem publica, segurança 
individual e propriedade de seus habitantes, merecendo por 
todas as rasões expendidas o conceito e estima publica, e a 
minha particular estimação. E para que o referido conste aon-
deconvenha, passei a presente por mim feita, assignada, e sela
da cornos signacs de minhas armas Bio-de-Janeiro 20 de 
junho de 1839. 

José Joaquim de Lima c Silea. 

N . 1 0 . 

IVluslrissimose Excelentíssimos Senhores. — Levamos á pre
sença de Vossas Excellencias o termo que (*m concelho militar 
teveIrontem Fugar entre lodosos oífTcraés das brigadas da tfira-
jeila e centro do exercita pacificador, reunidas neste acampa
mento de Pirajá, para que Vossas Excellencias tomandb-o em 
consideração, conheçam os motivos que nos obrigaram a este 
procedimento. Queiram, pois, Vossas Exceilenci-as resolver 
sobrea authoridade que deve commandar o exercito cm con
seqüência do impedimento do excellentissimo general Pedrôt 
Lubattut, que foi hontem preso, com o seu secretario José Maria 
Cambucr do; Valle, pela brigada da esquerda deste exercito 
Igualmente fazemos ver a Vossas Excellencias, pela copia in-

http://bravuraemdifferentescombal.es
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clusa as providencias que nos pareceu dar sobre a secretaria do 
mesmo excellentismo general e mais cousas que pertencem á 
fazenda nacional, o que tudo fica em arrecadação. Bogamos 
a Vossas Excellencias se dignem levar á augusta presença de 
Sua Magestade Imperial, tanto o procedimento destas duas bri
gadas, constante dos documentos inclusos, como o da brigada 
da esquerda, que deveram constar com mais especificação dos 
seus papeis officiaes; dignando-sc Vossas Excellencias de fa
zer immediatamente as participações convenientes ao excel
lentissimo Lord Cochrane, primeiro almirante da nossa esqua
dra, e ás difterenttis authoridades desta província, sobre a 
pessoa que Vossas Excellencias nomearem para o commando 
do exercito ; á fim que, decommum accordo possam progredir 
os negócios da nossa santa causa, certificando a Vossas Excel
lencias a adhesão deste exercito, sua bravura e enthusiasmopelo 
complemento dos nossos votos, que he a total expulsão dos 
inimigos. Deos guarde a Vossas Excellencias. Acampamento 
de Pirajá 22 le maio de 1823 — (Ilustríssimos e Excellentissimos 
Senhores, da junta do governo desta província, José Joaquim de 
Lima e Silva, coronel graduado e commandante da brigada do 
centro, José de Barros Falcão de Lacerda, tenente-coronel com
mandante da brigada da direita. 

N . 1 1 . 

Nós abaixo assignados, negociantes da praça da Bahia, at-
testamos, e juraremos se necessário fòr, que o Senhor José de 
Barros Falcão de Lacerda, commandante da tropa Pernambuca
na, Expedicionária á esta província, durante a occupação da ca
pital pelas forças do general Madeira, foi zeloso e incansável em 
manter por todos os meios ao seu alcance, e com a força que com-
mandava, a segurança de vidas, e propriedades dos moradores 
da cidade baixa, logistas e negociantes ahi estabelecidos ; os 
quaes todos foram repetidas vezes encommodados com desor
dens, e outros excessos praticados por tropa e homens desor
deiros, nos tempos immediatos à entrada da capital, pelo ex
ercito Imperial, devendo-se ao dito Senhor José de Barros, ea 
sua honradez eactividade, o pleno restabelecimento do publico 
socego, naquella cidade que tantas vezes foi inquietada. O que 
tudo afirmamos por ser verdade, e assim digno de quem tanto se 
esmerou, para que se poupassem muitos roubos, e outros fu
nestos desastres. Bahia 3 de abril de 1839. — Luiz José Pereira 
Rocha, Domingos Gomes Bello, João da Silva Bizarro, Antônio 
Coelho Fragozo, José Nunes de Oliveira, Custodio José de Sou
za, David José Ferreira Veiga, Manoel Peixoto Ferraz, Lucas 
Maria Xavier Leal, Sebastião José de Abreu Lima, Antouio Ma
noel Fernando, Luiz Antônio de Figueiredo, Manoel de Azevedo 
Silva, Francisco Pinto Lima, Manoel Ângelo Custodio Renovato, 
Manoel José Guedes Chagas. 

4* 
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N. 1 2 . 

Joaquim José Pinheiro de Vasconcellos, Dignitario da Ordem Impe
rial do Cruzeiro, Desembargador da relação da Bahia. 

Attesto que o Senhor José de Barros Falcão de Lacerda, vin
do em 1822, em soccorro desta Província, então atacada pelas 
tropas Lusitanas, que seoppunhão à Independência, prestou 
com o corpo do seu commando mui relevantes serviços, tanto 
no acampamento de Pirajá, onde sempre se portou com bravu
ra, conforme ouvi do próprio commandante em chefe do ex
ercito pacificador, e geralmente a todos os officiaes superiores, 
como dentro da cidade, depois de evacuada dos Lusitanos, onde 
muito contribuio para a manutenção da boa ordem ; sendo 
por muitas vezes incumbido pelo governo, que então existia, 
do qual fui membro e secretario, de ir acommodar desordens, 
contra os moradores da cidade Baixa, pela maior parte nasci
dos em Portugal. O que por ser verdade, e esta me ser pedida 
afirmo com juramento, sendo necessário. Bahia 3 de Maio 
de 1839. 

Joaquim José Pinheiro de Vasconcellos. 

N. 1 3 . 

Alexandre Gomes d'Argolo Ferrão, Fidalgo Canalheiro da casa 
Imperial, Ofjicial da Ordem do Cruzeiro, condecorado com a 
medalha da restauração da Bahia, e Coronel do estado-maior do 
exercito, por Sua Magestade Imperial, etc. 

Attesto que o Senhor coronel José de Barros Falcão de Lacer
da, commandante das forças expedicionárias de Pernambuco á 
esta província da Bahia, em 1822, quando a capital respectiva se 
achava occupada pelas tropas Lusitanas, desenvolveu a todos os 
respeitos, a conducta mais exemplar, a maior energia e de
cidida adhesão á sagrada causa da Independência de sua pátria 
contra a oppressão inimiga ; que em conseqüência de seus re
levantes feitos, lhe foi conferido o commando da brigada da di
reita, do exercito Imperial, o que preencheu da maneira mais 
louvável até a restauração da capital, onde não menos rele
vantes serviços prestou a prol do socego publico, repetidas ve
zes agitado. Quanto digo em honra do merecimento e da ver
dade, afianço com minha palavra de honra. Becife 5 de julho 
de 1839. 

Alexandre Gomes d'Ar logo Ferrão. 

Illustrissimo Senhor Coronel José de Barros Falcão de La
cerda, amigo e Senhor, que muito prezo. Em janeiro do cor
rente recibi no Beconcavo a sua de 28 de novembro do anno 
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passado, em que com muita satisfação minha, me incumbio 
d'obter os attestados de seus serviços dos negociantes d'esta 
praça ao tempo da nossa Independência; encarreguei logo á um 
meu amigo do referido objecto, mas nada podendo obter, 
preciso foi que eu mesmo o promovesse, e o resultado ahi lh'o 
remetto de seus relevantes serviços à pátria, e com particula
ridade á esta província, que jà mais perderá o conhecimento de 
um patriota tão nobre e assignalado. Não me considere Vossa 
Senhoria esquecido do seu nome, antes creia que em mim tem 
amigo sincero, respeitador de suas virtudes, e sempre grato 
pelos serviços prestados á minha província ; recordação que 
sempre estará indelével na minha imaginação. Dê-me sem
pre que puder o prazer de suas noticias : recommende-me aos 
seus parentes, companheiros dePiiajá, e conte para o seu ser
viço com o de Vossa Senhoria amigo fiel, respeitador e grato. 
Bahia 13 de maio de 1839. 

Alexandre Gomes d'Argolo Ferrão. 

N. 1 4 . 

Sendo presentes a este governo as instrucções do excel
lentissimo governo da província de Pernambuco, que acom
panharam a representação, em que Vossa Senhoria faz ver a 
necessidade de regressar com a tropa do seu commando, para 
aquella província ; o mesmo governo, tendo na mais alta con
sideração, o valor, constância, e patrióticos sentimentos, com 
que Vossa Senhoria, e a mesma tropa se distinguiram na peri-
goza fratrecida guerra que acabamos de soffrer, julgando ain
da necessária a sua cooperação, para o socego publico desta 
província, onde o ressentimento dos males, ha pouco experi
mentados, pôde exaltar os espíritos e produzir funestas conse
qüências, passa á declarar a Vossa Senhoria, (confiando que 
assim seja também da approvação do excellentissimo governo 
da província de Pernambuco, que tão briosa e francamente tem 
coadjuvado a defeza desta ) que não parecia por ora convenien
te a sua retirada, attentas as ponderadas circumstancias. Deos 
guarde a Vossa Senhoria. Palácio do governo da Bahia 21 de 
julho pe 1823. — Senhor tentente-coronel José de Barros Fal
cão, Francisco Elesbão Pires de Carvalho e Albuquerque, pre
sidente; Joaquim José Pinheiro de Vasconcellos, secretario; 
Joaquim IgnaciodeSiqueira Bulcão, José JoaquiinMunizBarreto, 
Antônio Augusto da Silva, Manoel Alvares Maia Bethancourt. 

N . 1 5 . 

IIlustríssimos e Excellentissimos Senhores.—-Ogoverno provi
sório da província da Bahia tema satisfação de communicar 
a Vossas Excellencias que no dia 2 do corrente mez, evacua-
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ram os inimigos esta cidade, e passando-se vergonhosa e pre
cipitadamente para bordo das embarcações de guerra, e transpor
tes, sendo por todos 84 vasos, sahiram á barra no mesmo dia, 
levando comsigo alguns negociantes desta praça. O nosso 
exercito entrou pelas 4 horas da tarde, e jà os não pôde perse
guir no embarque. He superiora todo o elogio, a moderação 
da tropa na entrada da cidade e a boa ordem e disciplina com j 
que até hoje se conserva, o que tem grangeado os maiores lou
vores, mesmo dos estrangeiros. A cidade soffreu menos es
tragos do que se esperava ; mas os subúrbios ficaram bastan-
temente arruinados. O primeiro Almirante Lord Cocharne 
seguio a tropa inimiga, ejá tem recolhido alguns presos com 
mais de 800 pessoas. Por tão faustissimos acontecimentos 
que firmam cada vez mais a Independência, e consolidão o 
Império Constitucional do Brasil, este governo se congratulai 
com Vossas Excellencias, a cujos desvellos se deve grande par
te d'um tão feliz resultado; e esta província jamais deixará 
de ser grata a essa que tão heroicamente contribuio para salva-
la dos seus atraiçoados oppressores. 

O muito bravo e honrado tenente-coronel José de Barros \ 
Falcão, tem appresentado as instrucções que recebera de Vossas i 
Excellencias, para se retirar com toda a tropa e petrexos, visto 
ter-se Analisado a guerra ; mas o governo de commum accordo 
com o commandante em chefe do exercito, louvando sobre ma
neira e o seu comportamento e obediência ás referidas ins
trucções, não acham conveniente que elle se retire antes 
que se organizem os corpos que devem guarnecer á cidade, o 
que breve se concluirá. Deos guarde a Vossas Excellencias. 
Palácio do governo da Bahia 21 de julho de 1823.—Ulustris-
simos e Excellentissimos Senhores, presidente e membros da 
junta provisória do governo da província de Pernambuco. — 
Francisco Elesbão Pires de Carvalho e Albuquerque presidente, 
Joaquim José Pinheiro de Vasconcellos, secretario; Joaquim 
Ignacio de Sequeira Bulcão, José Joaquim Muniz, Barreto Ara-
gão, Antônio Augusto da Silva, Manoel Gonçalves Maia Bitan-
court. E para constar aonde convier, fiz passar a presente em 
virtude de despacho. Secretaria da província de Pernambuco 
18 de agosto de 1841. 

O official-maior.-- Antônio José d'Oliveira. 

N. 16 . 

Illustrissimos e Excellentissimos Senhores. — Vossas Excel
lencias nos tem afiançado que a tropa desta província que se 
acha nessa cidade, reverteria logo que se tivesse organisado a 
que devia empregar-se na guarnição da mesma, e fiados nesta 
promessa, assentemos não obstante a considerabilissima falta 
que a dita tropa nos fazia; agora, porém, que nos consta que em 
todo, ou em parte está feita a dita organisação, aproveitamos 
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osta occasião para exigirmos o cumprimento da promessa. 
Nãoilie pussivel que urna província, como esta, onde as preci-
sôes são de presente mais;sensíveis aieste respeito, que asides-
sa. capital, por mais tempo dispense o regresso de um eorpede 
tropa, aguerrido, e que forma bena fundadas esperanças de 
poder contribuir para a-quielação esocego de seus habitantes, 
mormente quando desse corpo senão exige eonr preferencia, 
opposição a inimigos externos, que tentem invadir o paiz. Te
mos, pois, de rogar a Vossas Excellencias façam quanto antes 
embarcar para aqui a dita tropa, cuja presença se Paz agora 
aqui tão necessária quanto as comanoções internas, que conti
nuam sem cessar, precisam de uma força que fazendo respeitar 
o governo e as autoridades, infunda nas suas dei ibera fões a 
força indispensável para serem cumpridas. Deos guarde a 
Vossas Excellencias muitos annos, Palácio do governo de 
Pernambuco 17 de outubro de 1823 —Illustrissimos e Excellen
tissimos Senhores presidente e membros da junta provisória do 
governo da província da Bahia. Estavam as assignaturas do 
presidente c membros do governo. 

N . 1 7 . 

Temos presente o officio que Vossa Senhoria nos dirigioem 
dascla de 24 do mez passado^ e- agradecendo os seus bellossen-
timentos pelosocogO1 equietaçãO desta província, como honra
do patí'iciü e cidadão probo, temos de rogar à Vossa Senhoria 
hajas de interessar-se tambeme appficar todas as suas forças e 
valimentos, a fim de se conseguirdò governo dessa província, a 
quem agora dirigimos a mesma suppliea, o regresso da tropa do 
commando de Vossa Senhoria, naqual tlemos posto toda ar nos-
saiespwrança de conseguir o principal de todos-os bens, a quie-
taçílíRe O'socego. He dfe nosso dever dar a Vossa* Senhoria os 
dividos agradecimentos pela distineta maneira com que lem 
feito conservar a sobordinação e disciplina na referida tropa, o 
que consideramos como mais huma prova do seu exaltado pa
triotismo, mui distineto valor, e reconhecido zello pela causa 
sagrada desle Império. Deos guarde a Vossa Senhoria. Palácio 
do governo de Pernambuco 17 de outubro de 1823. Estavam 
assignados os Exeellenlissimo Senhores do governo..— rlius-
liissimo Senhor tenente-eoronelJosé: de Barros Falcão, com
mandante da l.a divisão do exercito pacificador. 

Está conforme. 
Manoel dosPassosde Figueiròa,—Odiciai-maior. 

N . 1 8 . 

0 governo provisório dá província participa a Vossa Se
nhoria, que pôde usar das insígnias de coronel, visto constar da 
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relação dos despachos militares publicados no dia 12 de outu
bro passado, inserida no Diário do Governo da corte e Império do 
Brasil, sahir Vossa Senhoria despachado para o dito posto.' 
Deos guarde a Vossa Senhoria. Palácio do governo da Bahiu 14' 
de novembro de 1823. Francisco Elesbão Pires de Carvalho e 
Albuquerque, presidente; Joaquim José Pinheiro de Vascon
cellos, secretario; Antônio Augusto da Silva, Felisberto Gomes 
Caldeira. — Senhor coronel José de Barros Falcão de Lacerda. 
E para que o referido conste onde convier, fiz passar a presen
te, em virtude de despacho. Secretaria do do governo de 
Pernambuco 8 de maio de 1833, décimo segundo da Indepen
dência e do Império. 

Vicente Thomaz Pires de Figueiredo Camargo. 

IV. 1 9 . 

Cumprindo â este governo provisório, em observância da 
portaria de 30 de julho do corrente anno, expedida pela secre-, 
taria d'estado dos negócios da guerra, fazer subir à aguusta 
presença de Sua Magestade Imperial, uma exacta e nominal rela
ção dos officiaes, que mais rivalisaram-se em merecimento, e 
serviço na campanha feita pelo exercito pacificador ; ordena ao 
Senhor coronel José de Barros Falcão de Lacerda, commandan
te geral das tropas expedicionárias das províncias de Pernambu
co eParahyba do Norte, que faça a proposta dos officiaes res
pectivos sôb o seu commando, tendo attenção á antigüidade e 
serviço de cada um d'elles, a qual será remettida ao mesmo go
verno, para fazer chegar ao conhecimento de Sua Magestade o 
Imperador. Palácio do governo da Bahia 14 de novembro de 
1823. — Albuquerque, presidente ; Pinheiro, secretario ; Silva, 
Caldeira. 

N . 2 0 , 

Tendo Sua Magestade o Imperador mandado dar boje ao 
exercito pacificador da Bahia, os devidos agradecimentos pelos 
seus feitos, e parecendo consentaneo com os invariáveis prin
cípios de justiça, que as bravas tropas que á custa de tantos sa
crifícios e porfiada constância contribuíram para a libertação 
daquella província, e sua capital, voltem ás suas respectivas 
províncias, e no seio de suas saudosas famílias, cobertas das 
benções de seus compatriotas, gozem do renome com que a 
pátria os celebra ; resolveu Sua Magestade Imperial, que as va
lentes tropas das briosas províncias de Pernambuco e Parahyba 
se houvessem de a ellas recolher, a descançar das passadas fa
digas ; e não menos solicito em procurar aliviar a província da 
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Bahia da continuação das despezas da manutenção das mais 
tropas, que aquellas necessárias para sua actual guarnição, 
exhausto como está o seu thezouro, resolveo igualmente que se 

I recolhessem jà para a corte as praças do quarto regimento de 
! milícias que daqui foram, e juntamente o batalhão ou corpo 
, de pretos, organisado na Bahia, para ser aqui mais aproveita-
i do o seu serviço, no entretanto que se prepara a imperial fra-

gata Piranga, para ir transportar o restante da tropa, portanto, 
manda pela secretaria de Estado dos negócios da guerra que o 
governo provisório da província da Bahia, na conformidade 
ao expendido passe as necessárias ordens para o regresso das 
tropas de Pernambuco e Parahyba, remessa do corpo de pre
tos e das praças do quarto regimento de milícias desta guar

nição, dando com prevenção as providencias, para que quan
do lá chegue a fragata Piranga, embarque o restante da tropa 
desta capital. Palácio do Rio-de-Janeiro 30 de julho de 1823. 

João Vieira de Carvalho. 

N. 2 1 . 

Illustrissimos e Excellentissimos Senhores. — O governo pro
visório da província da Bahia, tem a satisfação de communicar 
a Vossas Excellencias que nesta occasião partem para essa ci
dade os corpos auxiliadores dessa província e da Parahyba, 
commandados pelo benemérito coronel José de Barros Falcão 
de Lacerda e todos cobertos daquella verdadeira gloria, que 
justamente adquirem os que derramam o sangue pela liberdade 
de sua pátria: toda a província tocada da mais viva gratidão, 
protesta um eterno reconhecimento á essa briosa porção de 
seus libertadores. Elles vão pagos de todos os seus sol
dos e respectivos vencimentos. Igualmente communica o 
governo a Vossas Excellencias que pretendendo contemplar, 
pelo modo que lhe fosse possível, os relevantes serviços dos 
officiaes que fizeram a campanha, determinou ao mencionado 
coronel que fizesse uma proposta, a qual sendo formalisada 
pela maneira que por copia se remetle a Vossas Excellencias, 
passa a enviar a Sua Magestade Imperial, afim de obter a con
firmação. Outro sim, que representando o referido coronel e 
os demais officiaes do corpo que lhes fosse confirmado o bata
lhão creado no acampamento de Pirajá, e formado de praças de 
Pernambuco, o governo levou a sobredita representação a Sua 
Magestade Imperial, implorando a confirmação pedida. E final
mente que havendo grande falta de boceas de fogo nesta pro
víncia, por haveremos nossos inimigos carregado com a maior 
parte dellas, tomou o mesmo governo a deliberação de deixar 
aqui ficar para o serviço as quatro peças de artilheria de calibre 6 
o os dous morteiros que dessa tinham vindo, esperando que este 
seu procedimento mereça a approvaçâo de VossasExcellencias, 
havendo-o assim communicado ao mencionado coronel com
mandante da expedição, o que julga de seu dever participar a 
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Vossas Excellencias, assim como assegura-lhes uma perfeita 
fraternidade e cooperação em tudo o que fôr a bem da sagrada 
causa, que todos os Brasileiros lemos adoptado. Deos guarde 
a Vossas Excellencias. Palácio do governo da Bahia 26 de no
vembro de 1823.—Illustrissimos e Excellentissimos Senhores» 
presidente e membros do governo provisório da província de 
Pernambuco. — Francisco Elcsbãa Pires de Carvalho e Albu
querque, presidente; Joaquim Jo.̂ é Pinheiro de Vasconcellos, 
secretario ; Antônio Auguslo da Silva, Felisberto Gomes Cal
deira. E para constar aonde convier fiz passar a presente em 
virtude de despacho. Secretaria da província de Pernambuco, 
18 de agosto de 1841. 

O ofíicial mn\or.--Antonio José de Oliveira. 

N. 2 2 . 

Illustrissimos e Excellentissimos Senhores. — Cumpre-nos 
dizer a Vossas Excellencias, em resposta ao seu officio de 19 do 
corrente, que presente temos, que nuo ha duvida haver-se es-\ 
palhado a noticia de que Vossas Excellencias fazem menção, 
não tendo havido outra causa mais que as doutrinas subversi
vas espalhadas por alguns mal intencionados, que talvez inve
jando, como Vossas Excellencias dizem, os marciaes louros com 
tanto custo ganhados pelos nossos valerosos soldados, quize-
ram introduzir no povo incauto a idéa de que elles secunda
vam o despotismo. Todavia este governo, como todos os bons 
Pernambucanos, anhela somente o momento da sua chegada, 
para tributar aos illustres campeões da liberdade do Brasil 
o acolhimento, respeito e agradecimento que lhe são devidos. 
Inclusas temos a honra de remetter a Vossas Excellencias as 
copias dos últimos oflicios, que acerca do seu regresso dirigi
mos ao governo daquella província, e ao tenente-coronel com
mandante da mesma tropa José de Barros Falcão de Lacerda, 
e esperamos que, á vista de taes documentos, Vossas Excellen
cias farão a justiça de acreditar, que Pernambuco longe de ser 
uma pátria ingiata para com seus filhos beneméritos, os es
pera com os braços abertos,e nelles tem posto, como deve, a sua 
mais dôoe confiança. Nós vamos sem demora cuidar na sua 
prompta retirada, e esperamos que essa província recebendo 
em breves dias os seus illustres filhos, ficará persuadida da pu
reza dos nossos sentimentos, relativos á tão importante objec-
to. Belativamente á remessa dos presos fica a nosso cuidado, 
e na primeira embarcação commoda, que daqui fizer viagem á 
corte, serão enviados, como Vossas Excellencias nos recommen-
dam. Deos guarde a Vossas Excellencias muitos annos. Pa
lácio do governo de Pernambuco 24 de novembro de 1823. — Il
lustrissimos e Excellentissimos Senhores, presidente e mem
bros do governo da província da Parahyba do Norte. — Fran
cisco Paes Barreto, pro-presidente ; Francisco de Paula Caval
cante, Manoel Ignacio Bezerra de Mello. 
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N. 2 3 . 

Quartel do commando das armas de Pernambuco, 3 de dezembro 
de 1823. 

ARTIGO DA ORDEM DO DIA. 

Constando á Excellentissima junta do governo da provín
cia, que está a chegara nossa brava tropa auxiliadora da Bahia, 
e desejando dar-lhe um testemunho publico de quanto sabe 
apreciar o merecimento; manda avisar a todos os officiaes da 
primeira e segunda linha, para acharem-se presentes na occa
sião do seu desembarque, devendo guerreiros taes ser recebi
dos nos braços e corações de seus camaradas, visto a honra, 
brio, valor e constância, com que se distinguiram na gloriosa 
campanha, que immortalisou seus nomes. A fortaleza do 
Brum dará 3 tiros de peça successivos, que servirão de signal 
para a reunião dos senhores officiaes, á cima declarados, no 
cães da intendencia, para onde deverão marchar as musicas 
do 1.° e 2." batalhão de caçadores. Assignado, Antônio Borges 
Leal, ajudante d'ordens. É quanto pede o supplicante e consta 
da referida ordem, à qual me reporto. Quartel do commando 
das armas de Pernambuco, 11 de setembro de 1841, José da 
Silva Guimarães, capitão ajudante d'ordens de semana. 

IV. 2 4 . 

Merecendo a minha imperial confiança o tenente-coronel 
José de Barros Falcão de Lacerda, e concorrendo nelle as dis-
tinctas qualidades de honra, capacidade e prestimo, além de 
uma decidida adhesão á sagrada causa do Império : hei por 
bem de o nomear governador das armas da província de Per
nambuco. O conselho supremo militar o tenha assim enten
dido, eexpeça os despachos necessários. Paço em 22 de no
vembro de 1823, segundo da Independência e do Império. Com 
a rubrica de S. M. I. 

João Gomes da Silveira Mendonça. 

N. ' 2 5 . 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. — Não me he possível 
ter a honra de irá terra ler com V. Exc, como Unhamos con
vencionado, de que tenho o maior sentimento: porém, o ter 
de esperar esta manhã o Excellentissimo presidente Francisco 
Paes Barreto, e outros justos motivos de serviço do nosso au-
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gusto Imperador, são as causas que m' o impedem ; pelo 
que o previno a Vossa Excellencia, ficando Vossa Excellencia 
certo que irá como meu delegado, ( para assistir ao concelho J 
o capitão de fragata Barroso, à hora apprasada; mas em ou
tra occasião, mais oportuna, terei a honra de ir cumprimentar 
a Vossa Excellencia, pessoa de.tanta consideração e respeito, 
tão conhecida não só nesta, como em muitas outras provín
cias do Brasil, em particular na Bahia, onde Vossa Excellencia 
prestou tão honrosos serviços, assim como aos briosos brasi
leiros eao nosso muito amado e augusto Imperador. 

Deos Guarde a Vossa Excellencia. Bordo da fragata Ní-
theroy, 7 de abril de 1824. - Illustrissimo e Excellentissimo 
Senhor José de Barros Falcão de Lacerda Cavalcanti. — João 
Taylor, capitão de mar e guerra, e commandante da divisão. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor, — Desejando mostrar 
a Vossa Excellencia o quanto prezo a amizade e estima de 
Vossa Excellencia, vou procurar fazer-lhe vêr o quanto desejo 
empregar-me em seu serviço: pelo que, attendendo ás cir-
cumstancias, tenho a honra de offerecer a Vossa Excellencia 
todo o meu prestimo e fazenda : rogando-lhe juntamente que 
se Vossa Excellencia já, ou em outra qualquer occasião, julgar 
necessário retirar sua Excellentissima família do seio desses 
perturbadores, eu terei summo prazer em a receber a meu bordo, 
no que terei muita honra : protestando a Vossa Excellencia 
que aqui será tratada com todo o respeito de que he merece
dora por sua especial qualidade- E por esta occasião tenha 
o gosto de oflerecer-lhe tudo quanto Vossa Excellencia deseje* 
e eu tenha; no que mostrarei o muito que prezo o confes
sar-me de Vossa Excellencia muito attento venerador, obrigado, 
e fiel servo. Larneirão, 22 de abril de 1824. 

João Taij/or.. 

X. 2 6 . 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. -Estando no caso de 
serem confirmados o coronel do estado maior do exercito José de 
Barros Falcão de Lacerda, os tenentes Pedro Alexandrino de Bar
ros Cavalcanti e Antônio Benedito de Souza, os alferes João Mon-. 
teiro de Andrada Malvinas, Joaquim Carneiro de Lacerda, eJoão 
Francisco dos Santos, o primeiro lenente graduado Cândido Gcr-
mano Padilha, e os segundos tenentes João Antônio Villa-Seca e 
Manoel Ferreira de Almeida, como se vé nos inclusos officios e rei-' 
lação a elles junta ; sirva-se Vossa Excellencia de levar tudo ao co
nhecimento da regência, a fim de que, em nome do Imperador 
haja de mandar-lhes passar os necessários títulos. Deos guar
de a Vossa Excellencia muitos annos. Cidade do Recife de 
Pernambuco, em 4 de abril de 1832. - Illustrissimo e Excel
lentissimo Senhor Manoel da Fonseca Lima e Silva.—Francisco 
de Carvalho Paes de Andrade. E para que o referido conste 
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onde convier, fiz passar a presente em virtude de despacho. 
Secretaria do governo da província de Pernambuco, 8 de maio 
de 1833, décimo segundo da independência e do império. 

N . 2 7 . 

Nesta secretaria da câmara dos deputados se acha o pa
recer da commissão de guerra, relativo ao coronel reformado 
José de Barros Falcão de Lacerda, o qual he do theor seguinte : 

José de Barros Falcão de Lacerda, coronel reformado do 
estado maior do exercito, requer a esta augusta câmara ser 
reintegrado na effectividade do posto em que se acha refor-
formado, visto não ler ainda sido recompensado de seus ser
viços prestados à prol da liberdade e independência nacional 
na campanha do recôncavo da Bahia, tendo-o sido jà seus 
companheiros d'armas; ou que se lhe conceda melhoramento 
de reforma no posto de brigadeiro com o soldo corresponden
te, ou, finalmente, que se lhe decrete aquella recompensa 
que a assembléa geral legislativa achar justa. Toma o sup
plicante por fundamento de sua pretenção a injustiça que elle 
julga ter-lhe sido feita pelo governo, quando, ao dar cum
primento á resolução de 13 de setembro de 1831, que ordenou 
a confirmação dos postos de que tivessem sido privados os militares 
por motivo de suas opiniões políticas, mandou reintegrar o sup-
plicante somente no posto de tenente-coronel, em quanto não 
mostrasse ter sido legalmente promovido ao posto de coronel; 
porque na secretaria d'estado dos negócios da guerra não se 
tinha encontrado, nem proposta, nem decreto registrado, pe
lo qual lhe tivesse sido conferido este posto, afim de poder 
baixar ao concelho supremo militar despacho para se lhe la
vrar a patente respectiva : resultando de tudo isto ficar o sup-
plicante reformado em coronel, à que, segundo afirma, foi 
promovido em 12 de outubro de 1823. As razões expendidas 
pelo ministro da guerra, nos avisos de 30 de julho e 15 de ou
tubro de 1832, dirigidos ao presidente da província de Per
nambuco, oppõe o supplicanle que :—Sendo commandante das 
forças expedicionárias das províncias de Pernambuco e Para
hyba do norle, que fizeram parte do exercito pacificador, re
cebera em 14 de novembro de 1823 uma portaria do governo 
provisório da Bahia, communicando-lhe que podia usar das 
•insígnias de coronel, porque das relações dos despachos militares 
publicados no dia 12 de outubro de 1823, e inseridas no Diário do 
governo impresso na corte, constava ler elle sido promovido a esse 
posto : e o supplicante afirma que o governo provisório fora au-
torisado pelo poder executivo para dar cumprimento a todos os 
despachos publicados n'esso Diário, os quaes deveriam ser por 
elle considerados como expedidos directamente pelas respec
tivas secretarias d'Eslado; pois que o bloqueio das forças lu
sitanas impedia a freqüente e prompta communicação da corte 
com aquella província, Não prova o supplicante que defacto 
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pelo poder executivo fosse dada semelhante autorisação ao 
governo provisório da Bahia; e bem que entre os documentos, 
que ajuntou á sua petição, apresente duas certidões, que mos
tram estar archivado na secretaria do governo da província 
de Pernambuco, e annexo á proposta geral dos corpos comman-
dados pelo supplicante, o original da portaria acima citada e 
registrada também na thesouraria das tropas da mesma pro
víncia; todavia os documentos ns. 7 e 9 certificam que na
da existe a tal respeito nas secretarias do governo e do com-] 
mando das armas da província da Bahia, d'onde tinham 
emanado. 

A commissão de marinha e guerra, á vista do expendido, não 
pôde deixar de lastimar que depois de contar o supplicante mais 
de quarenta e cinco annos de serviço effectivn, e desempenhando com 
intelligencia, honra e zelo commissões importantes, se ache a fi
nal redusido a ficar reformado cm um posto menor do que lhe 
competiria, se nos archivos do governo as traças do despotismo 
não houvessem consumido todos os documentos que podessem 
ser favoráveis ao supplicante; e que este tendo feito a propos
ta, em que foram contemplados todos os que, servindo debai-, 
xo de suas ordens, se haviam destinguido na campanha da 
independência, seja o único não remunerado, quando não me
nos do que elles se destinguio na mesma occasião ; concorren
do também a qualidade de commandante de taes corpos para 
não poder contemplar-se a si mesmo n'essa proposta, e por 
isso nada apparecer que confirme a asserção do supplicante; 
ficando, portanto, insubsistente a declaração do governo pro
visório da Bahia exarada na portaria de 14 de novembro de 
1823, e os mais documentos não favoráveis á prelenção do 
supplicante. Altendendo, porém, que este, por contar mais 
de quarenta e cinco annos de serviço, tem a seu favor a resolução 
de consulta que baixou em 9 de dezembro de 1823, fazendo ex
tensiva a todos os postos do exercito a outra resolução de 
consulta de 30 de outubro de 1819, expedida a respeito dos of
ficiaes generaes somente, e que estabelecem regra e legislação 
para as reformas dos officiaes com mais de quarenta annos de 
serviço; e que, em virtude destas resoluções de consulta o 
supplicante foi lesado na reforma que se lheconcedeo, mesmo 
em attenção ao posto de tenente-coronel, ultimo a que legal 
e competentemente fora promovido, e de que tem patente; at-
tendendo a tudo isto a commissão de'marinha c guerra he de 
parecer que a pretenção do supplicante, quanto á confirmação 
do posto de coronel ou melhoramento de reforma, seja atten-
dida com a resolução, cujo projecto tem a honra do submet-
ter á approvação d'esta augusta câmara; e quanto á remune
ração de serviços extraordinários, sendo sua decretação uma 
dds attribuições do poder executivo, a este deve recorrer o 
supplicante na fôrma das leis 

Paço da câmara dos deputados, em 16 de setembro de 1833. 
— Vieira Souto.—Baplista de Oliveira.—F, do Rego Barros. 

A assembléa geral legislativa resolve: 
Artigo gnico. José de Barros Falcão de Lacerda, cida-
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dão brasileiro, he reformado no posto de coronel do exercito 
com o respectivo soldo e graduação de brigadeiro; na çoofor« 
midade das resoluções de consulta de 30 de outubro del8}9 e 
9 de dezembro de 1823, que ampliou o alvará de 16 de dezem
bro de 1790 na parte que regula as reformas dos officiaes do 
exercito. 

Paço da câmara dos deputados, em 16 de dezembro de 
1833. — Vieira Souto.—Baplista de Oliveira.— Francisco do Re
go Barros. 

Foi approvado o parecer, e a resolução a imprimir em 16 
de maio de 1834. 

Secretaria da câmara dos deputados, em 8 de agosto de 
1843. (+) 

Theodoro José Biancurdi. 

N. 2 8 . 

Tendo de responder ao officio incluso do excellentissimo 
concelho interino desta província, acerca do que elle contém 
sobre a entrega do dinheiro adiado, que actualmente forma 
a caixa militar deste exercito, eque he tão necessário nas nos
sas actuaes circumstaneias de termos o inimigo a frente ea 
incerteza de durar muito tempo a guerra em que nos achamos, 
a qual guerra não se pôde sustentar sem dinheiro na mão, p©̂  
dendo vir a faltar numerário, no caso de se fazer a entrega 
desta soai ma, que a Providencia nos deu para pagamento do 
exercito, cujos esforços ella visivelmente protege, e ao qual, 
como Vossa Senhoria sabe, já se devem grandes soinmas, 
pois recebem somente meio-soldo todos os officiaes e solda
dos ; medida esta, que achei necessária e utii, afim de não 
se consumir todo o dinheiro que temos em nosso poder, pela 
mesma razão de não sabermos quando se acabará a lide em 
que estamos empenhados ; desejo por isso saber qual o pare
cer de Vossa Senhoria sobre tal objecto. Ordeno, portanto, á 
Vossa Senhoria me mande por escripto o seu voto, declarando 
igualmente se a tropa do seu commando poder se-ha conser
var na moderada subordinação, em que ora está, não se lhe 

( *) Esta resolução, na qual rc£sumt>ra o espirito de sabedoria, 
equidade e patriotismo, que animava a câmara dos deputados de 
1383, penhoruu para sempre o reconhecimento e gratidão do co
ronel José de Barros, de sua família e amigos, embora ella lhe não 
aproveitasse j porquanto, tendo subido ao senado, sofFreo aIli viva 
ypposição do Sr. José Ignacio Borges, segundo nos consta, vindo 
por isso a cahir finalmente no mesmo senado pela difterença de 
cinco votos! Votaram contra à dita resolução os Senborçs José 
Ignacio Borges, Manoel de Carvalho Paes de Apdrade, Didgo An
tônio Feijó, Nicoláo Rodrigues de Campos Vergueiros e Francisco 
de Paula Souza e Mello. 
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pagando á tempos e horas nas estações competentes, e ficando 
como tem ficado ás vezes, por faltas de commissariado, sem 
etape, ao que eu tenho acudido sempre por ter, como tenho, 
o dito dinheiro em arrecadação debaixo das minhas vistas. 
Espero com a possível brevidade a sua resposta, e a dos se
nhores commandantes, que servem debaixo das suas ordens^ 
para poder responder ao governo provincial, que talvez não 
esteja bem convencido do que he governar homens armados 
em campanha, onde, faltando o soldo e a etape, geram-se mil in
convenientes, que transtornam e annulam todos os planos 
uteiaá causa que se defende. Deos guarde a Vossa Senhoria.; 
Quartel general no Engenho-Novo 28 de janeiro de 1823. —Mus-
trissimo Senhor tenente-coronel José de Barros Falcão de La
cerda, commandante de Pirajá. ( * ) 

Labattut, general 

N. 2«J. 

Pacíficos habitantes • da cidade da Bahia. — A filantropia,, 
esta bella virtude do homem policiado e culto, clama no meu 
sensorip em vosso beneficio. Bestai tranquilllos no seio dá ci
dade, uma vez que o general Madeira, dócil á minha rasoavel 
intimação, comece a embarcar a tropa, resoluto a retirar-se 
como lhe hei dito, á qual depois de embarcada prestarei- todo o 
necessário para sua viagem : vos afianço em nome do Império, 
do Brasil e do seu Imperador Constitucional, garantir todos os 
bens e vidas dos Europeos, existentes na cidade, aliás todos os 
Portuguezes serão passados à espada sem excepção de pessoa. 
Eis, pois, os meus sentimentos e resolução final: assim o pe
dem os Brasileiros das diversas províncias, reunidos com as 
armas nas mãos, e com particularidade os bravos recém-chega
dos Pernambucanos, os quaes temos todos por divisa e final re
solução INDEPENDÊNCIA OU MORTE. Quartel general no Enge
nho-Novo, 28 de janeiro de 1823. 

Labattut, general. 

N. 3 0 . 

Artigo da acta exarada em o dia 21 de maio de 1823, no 
acampamento de Pirajá, ( onde se achavam estacionadas as bri
gadas da direita e centro do exercito pacificador da Bahia, j e 

(* ) Esta peça serve para provar exuberantemente quanto o 
honrado general Labattut era solicito da sorte e conservação do 
exercito que elle se ufanava de conimandar em chefe, e qual o es
pirito (Tordem e o grão de disciplina militar, à que haviam attingw 
do todas as classes daquelle patriótico exercito, o maisbello que tal
vez tenha tido o Drasil! 
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assignada pelos officiaes convocados pelos seus respectivos 
chefes, o tenente-coronel José de Barros Falcão de Lacerda, com
mandante da direita, e o coronel graduado José Joaquim de 
Lima e Silva, commandante do centro. No momento, pois, de 
se expedira dita deputação, apparecêram perante este conce
lho dous officiaes emissários da brigada da esquerda, a partici
parem que aquella brigada havia tomado a resolução de pren
der o general e o seu secretario, os quaes ficavam presos no 
quartel general. Portanto, resolveo este concelho que se ren
desse de tudo isto conta á Sua Magestade Imperial, partici-
pando-se immediatamenteao governo da província, para que 
resolvesse quem deveria ficar governando o exercito, até a 
.decisão do mesmo Augusto Senhor, e que em quanto não 
chegava a deliberação do dito governo, ficassem resolvendo 
sobre os negócios do exercito os commandantes das três bri
gadas reunidos em concelho. Do que para constar se manda
ram lavrar dous termos do mesmo teor, um para se enviar ao 
governo da província, e outro para ficar no archivo do exer-
eito. E eu José Pinto da Silva, alferes do batalhão do Impera
dor, nomeado para escrever este termo, o escrevi e assignei. 
José Pinto da Silva, José Joaquim de Lima e Silva, coronel gra
duado ecommandante da brigada do centro; José de Barros 
Falcão de Lacerda, tenente-coronel e commandante da brigada 
da direita. Seguiam-se a estas mais 93 assignaturas dos com
mandantes de corpos, e officiaes superiores e subalternos das re
feridas brigadas. 

N . 31 

SENHOR. José de Barros Falcão de Lacerda, tenente-coronel 
commandante das tropas expedicionárias das províncias de Per
nambuco e Parahyba do Norte à da Bahia, vem com todo o res
peito e acatamento perante Vossa Magestade Imperial repre
sentar o seguinte: 1.° Que elle supplicante foi, na qualidade de 
major que era, nomeado commandante da força, que em 13 de 
setembro do anno próximo passado marchou por terra daquella 
província de Pernambuco em soccorro desta da Bahia, que se 
achava então militarmente occupada pelos comrnuns inimigos 
da INDEPENDENCU E LIBERDADE NACIONAL: 2." Que, tendo chegado 
depois de penosa marcha ao acampamento de Pirajá no dia 4 de 
novembro do mesmo anno, tivera a satisfação, apenas eram 
passados quatro dias, de aproveitar o momento, sem duvida o 
mais glorioso de toda a sua carreira, de mostrar o seu enthusias-
mo pela sagrada causa da LIBERDADE DA PÁTRIA, repellindocom a 
tropa do seu commando os furiosos ataques do inimigo, que, 
ufano e ensoberbecido com os triumphos alcançados em toda a 
Península até o Gorona, contava, com um corpo de 1500 solda
dos aguerridos, desbaratar a força existente naquelle ponto, e 
lançar de uma vez os ferros á toda a província, estendendo-se 
por todo o centro e recôncavo : 3.° Que esta famosa acção em 

6 
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que os inimigos experimentaram o denodo, brio e coragem des
ta pequena porção dos valentes filhos do Brasil, os aterrou de 
maneira, que acobardos nunca mais se attreveram a sahir de 
suas trincheiras, limitando-se simplesmente à deffensiva : 4 . \ 
Que» fixando-se por ÍSJO O sitio, em que foram encerrados desde-
o dia 8 de novembro, se apressou deste modo o seu total^ des
barato, e com elle o livramento desta infeliz província : 5.° Quer 
este brilhante successo, em que o supplicante teve indubitavel
mente grande parte em qualidade de commandante da brigada 
de Pirajá, como pelo general em chefe Pedro Labattut foi r e 
conhecido, lhe mereceo ser promovido no mesmo dia 8 de n o 
vembro, e pelo mesmo general em chefe, ao posto immediato de 
tenente-coronel effectivo por distincção no campo da batalha : 
( 1 ) 6.° Que, sendo ja passados 6 mezes depois que esae accesso 
extraordinário do supplicante tivera lugar nesta província, e* 
devendo-se por esse tempo na de Pernambuco dar execução ao 
aviso de 9 de agosto do sobredito anno próximo passado, que 
mandou alli fazer a proposta dos militares que foram preteri
dos em 1821 pelo general Luiz do Rego Barreto e pela junta 
provisória do governo deGoianna, se procedeo então à referida 
proposta, que finalmente foi concluída no dia 27 de abril do' 
corrente anno : 7.° Que, não obstante achar-se o supplicante 
comprehendido no sobredito aviso, (2-) por ser um dos militares 
que mais preterições sofirêra, e estar prestando em campanha 
serviços tão relevantes à causa do Império, foi com tudo preterido 
na mencionada proposta, deixando de ser nolla contemplado 
com o posto immediato de coronel, que por sua ai.tiguidade de 
direito lhe pertencia : (3) 8.° Que essa injustiça, SENHOR, he tanto-
mais evidente e digna de reparo, quanto em Pernambuco já se 
sabia a esse tempo por participações officiaes, dirigidas desta 
província, do feliz resultado da acção do dia 8 de novembro 
próximo passado, e do accesso que na mesma occasião fora 
conferido ao supplicante no posto de lenente-coronel effectivo, 
não se podendo por isso allegar ignorância de fado : 9." Que 
nenhuns motivos honestos podiam de maneira alguma autori-
sar semelhante procedimento praticado para com o supplicante; 
porquanto, tem elle consciência de quo nada fizera que o deves
se esperar, antes se ufana de também haver em parte concorri
do para a grande obra da união de todas as partes do Império 
em urn sóeorpo, e do estabelecimento das novas instituições po
líticas que marcaram ao Brasil uma nova era de gloria e pros
peridade: 10. Que finalmente, SENHOR, essa injustiça, que só' 
agora acaba de chegar ao conhecimento do supplicante, he tão 
patente que Vossa Magestade Imperial não deixará, quando te
nha chegado á Sua Augusta presença, de a reparar, attentos os 
serviços do supplicante, e sobre tudo pela influencia que tal in
justiça pôde exercer no animo dos que sinceramente se devo
tam ao bem do paiz. 

(1) Vide documento n. 8. 
(2) ^'ide documento n. 3. 
(3J Vide Exposição pag. n. 10. 
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Assim, pois, SENHNOR, se naquelle dia de gloria para o Bra
sil, foi o supplicante digno de ser contemplado com um posto 
immediato, não podia aquelle accesso extraordinário ser-lhe 
tirado, sem que sacri lega mente se pretendesse apagara memó
ria desse grande dia ! A'Vossa Magestade Imperial, portanto, 
como fonte de justiça social, e o primeiro interessado na con
servação delia, cumpre agora restaura-la em favor do sup
plicante, fazendo que aquelle accesso extraordinário lhe seja 
garantido sem mingoa de seus direitos aos que ainda lhe pos
sam compettir. 

Nestas circumstancias, SENHOR, O supplicante recorre á 
Vossa Magestade Imperial, para que se digne, avista de todo o 
expendido, e por effeito de sua indefectível justiça, de o promo
ver ao posto immediato de coronel, de que, não obstante com-
pettir-lhe, acaba de ser tão injustamente privado na sobredita 
proposta de 27 de abril do presente anno, feita em sua provín
cia. Portanto, submissa e reverentemente. Pede á Vossa Ma
gestade Imperial se sirva deferir-lhe na fôrmarequirida. E.B.M. 
Cidade da Bahia 13 de julho de 1823. ( * ) 

José de Barrçs Falcão de Lacerda. 

S, 3 2 . 

Quartel do commando das armas de Pernambuco 6 de abril 
de 1832. 

ORDEM DO DIA. 

Sua Excellencia o Sr. commandante das armas manda fazer 
publico o officio, abaixo transcripto, de Sua Excellencia o Sr. pre
sidente.— Officio. —Illustrissimo SercAor. — Achando-se no caso de 
serem confirmados o coronel de Estado-maior de exercito José de 

(*) Não se enganava o coronel José de Barros Falcão acerca da jus" 
tiça de sua causa, e reconhecido patriotismo, interesse e imparcialida
de das sabias deliberações dos ministros da coroa no glorioso reinado 
do immortal fundador do império, quando pouco depois de sua 
entrada com o exercito pacificador na cidade da Bahia, no dia 2 de 
julho de 1823, dirigira á S. M. I. o Sr. D. Pedro I . , de saudosa m e 
mória, a supplica á cima transcripta ; porque teve em breve a sa
tisfação de vêr realisadas suas bem fundadas esperanças, e assegu
rado* o seu futuro, e de sua família com o magnânimo deferimen
to que pelo governo da Bahia lhe fora communicado na portaria 
constante do documento n. 18 Era assim, que, naquellas épocas 
felizes do mais acrisolado patriotismo obrava um governo que a 
todos infundia confiança pela sua eminente nacionalidade e justa 
apreciação dos serviços prestados á grande causa da Independência 
e Liberdade Nacional, proclamada e esposada pelo Príncipe que 
tanto se ufanava de ser o seu defensor perpetuo. 

Mas o que he muito para admirar, e nem se podia prever, he 
que, passados dez. annos de Independência, tudo o que por ella se 
fez cahisse em esquecimento, e que uma política de parcialidade e 
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Barros Falcão de Lacerda, os tenentes Pedro Alexandrino de 
Barros Cavalcanti, Antônio Benedicto de Souza, os alferes-
João Monteiro d'Andrada Malvinas, Joaquim Carneiro de La
cerda e João Francisco dos Santos, oi ." tenente graduado Cân
dido Germano Padilha, e os 2.° tenentes João Antônio Villa-
seca e Manoel Ferreira de Almeida ; haja Vossa Senhoria dai 
dar-lhes logo exercício. Deos guarde a Vossa Senhoria. Palá
cio do governo de Pernambuco, 4 de abril de 1832, Francisco 
Carvalho Paes de Andrade. —Illustrissimo Senhor Joaquim Joséi 
da Silva Santiago, commandante das armas desta província.! 
Os Senhores officiaes, cujos nomes se acham exarados no officio 
supra, solicitarão com a brevidade possível os seus diplomas 
pela secretaria, o que determina Sua Excellencia o Senhor pre
sidente. Assignado Miguel A ffonso Ferreira. Nada mais consta 
da referida ordem, a que me reporto. Quartel do commando 
das armas de Pernambuco 28 de abril de 1832. 

José da Silva Guimarães Júnior. 

interesses individuaes postergasse as mais sagradas leis da justiça. 
Foi sôb a influencia de tal política (que aliás se dizia regeueradôra) 
que o direito que assistia ao coronel José de Barros foi menospresa-
do e sacrificado á incommensuravel ambição dos sagazes conquistado
res daquella época. 

Sim, o governo da regência, devotado ao pequeno circulo dos 
seus mimosos,, excluía com dureza e com o maior escândalo 
das vantagens sociaes aos verdadeiros servidores do listado, aos pa--
triotas exímios, aosqueemfim haviam promovido a Independência 
e Liberdade da sua cara pátria. 

Aquillo mesmo que estes já possuíam, não se lhes deixou ; 
porque tudo era pouco para a ambição hydropica dos dominadores 
de então. 

Não foram os Andradas os únicos votados nessa época ao es
quecimento; porque outros, e, entre elles, o coro-nel Barros e seus 
filhos, também o foram ; esquecimento filho da ingratidão, quando 
o não fosse da inveja, e que deixava desaquinhoados aos que mais 
se empenharam e sacrificaiam pela exaltação da sua Pátria. O go
verno de 1832 negou irremissivelmente ao coronel Barros a confijv 
mação do posto que lhe fora conferido pelo Imperador, e que aquel
le exercera pelo espaço de 10 annos, 

Eis aqui como o governo de então, que se dizia regenerador e 
justiceiro, procedia para com os que se haviam sacrificado peloií 
paiz, como o coronel Barros, á respeito de quem nullificou o im-f 
perial deferimento, que obtivera no. primeiro reinado pela injustiça' 
soffrida em sua província, na proposta de 27 de abril de 1823, que 
dera lugar á sua queixa, endereçada ao Fuudador do Imperiu. Com 
semelhante procedimento o que mais podia esperar o coronel Barros ? 
Nada absolutamente quanto ao bom êxito da sua justa causa. Outro 
recurso por conseguiute lhe não restava senão sollicitar a sua 
reforma, ou subjeitar-se ao desár de se ver despido das insígnias de 
coronel, com que fora condecorado pelo governo imperial, nos 
gloriosos dias da Independência e Liberdade Nacional. Preferio 
pois Q coronel Barros a sua reforma, por lhe ser esta mais honrosa, 
e por ser o único recurso, de que costuma lançar mão todo o mi
litar brioso e honesto, que, tendo servido com dedicação e lealdade 
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N. 3 3 . 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. — Passo ás mãos de 
Vossa Excellencia o incluso requerimento do tenente-coronel 
José de Barros Falcão de Lacerda, no qual pede ser confirmado 
no posto de coronel, a que foi legalmente promovido, como 
mostra dos documentos que apresenta. Sobie esta pretenção 
ouvi o commandante das armas, o qual na informação junta diz, 
que o supplicante está no caso de ser deferido ; com o que 
também me conformo, por não haver duvida, que o supplicante 
foi elevado aquelle posto de coronel em recompensa dos rele
vantes serviços que prestou na campanha da Bahia. A regên
cia porém em nome do Imperador lhe deferirá eomo entender 
de justiça. Deos guarde a Vossa Excellencia muitos annos. 
Cidade do Becife de Pernambuco em 13 de setembro de 1832. 
—Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Bento Barroso Pereira. 

ao seu paiz, se vè preterido por aquelles mesmos que lhe deviam 
fazerjustiça. 

Estas foram as considerações, porque o coronel Barros acceitou 
em 1833a sua reforma; mesquinha recompensa daquelle governo 
aos seus grandes e relevantes serviços. Ella se elfeituou no posto 
de tenente-coronel com o accesso correspondente aos seus CINCO-
ENTÍ ANNOS de praça, quando, a não dar-se a negativa da sua confi-r-
mdçâo, teria o coronel Barros de ascender ao posto immediato de 
brigadeiro, que lhe competia, segundo a disposição do documento 
n. 19, que aproveitou atodos os militares das tropas espedicionarias 
de Pernambuco eParahyba do Norte, menos a elle que as commanda-
va, e a mu de seus filhos, que também foi esbulhado de dous postos. 

Foi este o caso que a regência fez do deferimento do governo 
imperial, das duas portarias do governo da Bahia, n. 18 e 19, da re
solução da assembléa geral legislativa de 13 de setembro de 1831, 
que favoreceu até as viuvas dos próprios justiçados por opiniões 
políticas, e dos pareceres do governo de Pernambuco n. 26, 32e 33... 
Nem o eslribilho dos factos consumados, que a tantos tem aproveita
do, e que formam entre nós uma nova, e talvez a mais poderosa 
legislação, pôde aproveitarão benemérito coronel Barros ! 

Igual sorte teve um de seus filhos Francisco de Barros Falcão 
Cavalcanti de Albuquerque, seu companheiro fiel e constante de 
suas passadas glorias. Gomo seu honrado pai, foi também privado 
de dous postos ; e até hoje tem sido excluido dos empregos pú
blicos, vegetando por isso na indigencia (por não ter patronos) 
quando outros que nada fizeram, nem padeceram por amor do paiz, 
vivem desfructando os mais pingues empregos, que deviam ser a 
recompensados serviços edo verdadeiro mérito. 

E poderá S. M. I. o Sr. D. Pedro I I . , herdeiro das acrisoladas 
virtudes de seu Excelso Pai, de saudosa memória, ser insensível ao 
brado da justiça menoscabada? Não certamente. S. M. I. não 
pode consentirem que sejam tratados tão injustamente os que tiveram 
a honra de coadjuvar seu Augusto Pai em levantar e sustentar o ma-
gestoso edifício deste vasto Império, cujo governo pela Divina Pro
videncia foi confiado ao mais sábio e ao mais excellente dos Prin~ 
cipes,. 
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Bernardo Luiz Ferreira, vice-presidente. E para que o referido 
conste aonde convier, fiz passar a presente em virtude de des
pacho. Secretariado governo de Pernambuco 8 de maio de 
1833, XII da Independência do Império. 

Vicente Thomaz Pires de Figueiredo Camargo. 

N . 3 4 . 

Em cumprimento da deliberação do tribunal do thesouro 
publico nacional de 8 de agosto de 1832 : certifico que, revendo 
ás folhas das pensões, tenças, montes pios, e meios soldos do 
anno financeiro de 1834 a 1835, dellas não consta que o sup
plicante José de Barros Falcão de Lacerda perceba quantU 
alguma por esta repartição. Theeouraria dos ordenados em 30 
de agosto de 1835. 

O escrivão, Antônio José Gonçalves Villela. 
i 

N . 3 5 . 

Em observância do despacho supra, certifico que, revendo o 
livro 3.° do assentamento civil existente na contadoria, e a fo
lha de avulsos a cargo do thesoureiro dos ordenados e addições 
miúdas, delles não consta que o supplicante José de Barros Fal
cão de Lacerda, perceba tensa, pensão, ou mercê alguma pecti' 
niariapor esta thesouraria. E para constar aonde convier, 
passei a presente. Cartório da Thesouraria da Fazenda Publica 
da província de Pernambuco 9 de outubro de 1835. 

O cartorário interino, João Nepomuceno de Mello. 

A maior parte destes documentos foram extrahidos de difle-
rentes estações publicas, e todos estavam reconhecidos e sei-
lados. 



APPENDICE 

EXPOSIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

PELO CORONEL 

«José de Barros Falcão de JLacerda 

EM 

DIFFJCRENTÉS ÉPOCAS E PROVÍNCIAS DO IMPÉRIO. 

Contém este Appendice uma breve descripção : 1.° Da invasão c 
tomada da cidade de S.-Salvador na Bahia de Todos os Santos 
pelos Hollandezes,em o anno de 1624; 2.° Da expulsão dos mesmos 
da dita cidade, no anno de 1625: 3." Da invasão e tomada da villa 
de Olinda e do Becife, pelos ditos Hollandezes, em 1630, a qual 
durou pelo espaço de 24 annos consecutivos : 4.° Da primeira 
guerra que começou em Pernambuco contra os mesmos Hollan
dezes, desde a sua invasão atéá final conquista de toda a capitania, 
e das mais a ella adjacentes, o que teve lugar sob a adminis
tração do Conde de INassáu, em 1638, e depois que toda a infantaria 
Pernambucana fui lançada até o lugar de Sergipe d'El-iei, onde 
fe* alto : 5." Da famosa marcha do Conde de Banholo com a 
mesma infantaria e todas as famílias emigradas de Pernambuco, 
até a torre d'Avitla na Bahia ; e dos relevantes serviços que ella 
alli prestou : 6.° Da segunda invasão da mesma cidade de S.-Sal
vador pelos ditos Hollandezes sob o commando do referido Conde 
de Nassáu, no mencionado anno de 1638; 7." Da sua segunda 
expulsão daquella cidade nesse mesmo anno, e dos prodígios de 
valor que se praticaram nessa gloriosa lueta, na qual tanto foram 
o denodo e patriotismo que mostraram os nossos, que mais ser 
não podia a honra que nella adqueriram esses valentes filhos do 
novo estado do Brasil: e 8.° Finalmente da notável recompensa que 
recebeu da câmara da cidade aquella tão briosa e celebrada infanta
ria, ficando dessa sorte para sempre de todo livre e desembaraçada 
de seus impios e cruéis oppressores essa nobre porção da famosa 
Terra da San ta-Cruz. 

Extrahindo esta narração da Nova Lusitânia, escripta no sé
culo XVII, por Francisco de Brito Freire, general da armada por-
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tugueza, e frotas docommercio. julgámos que apesar de sua 
imperfeição, bem merecia ella as honras da publicidade, atim de 
que não ficasse no olvido a memória de tão heróicos feitos. 
Comparada com os acontecimentos que successivamente ti
veram lugar nos annos de 1822 e 1823, por occasião da famo-s 
sa guerra da Independência e Liberdade Nacional contra as tropas 
Lusitanas que se lhe oppunham, e então occupavam a men-1 
cionada cidade de S.-Salvador, pertendendo invadir todo o' 
centro e recôncavo da Bahia de Todos os Santos, nos apre
senta uma serie de factos mui notáveis e curiosos pela sua 
analogia e semelhança. Esta circumstancia e a estreita re-i 
lação, que elles teem com a província de Pernambuco, nos 
fazem crer que a Providencia destinou esta e aquella província 
para serem o theatro, em que se representassem scenas da mais 
alta importância. 

Foi assim que como succeder dos tempos e a marcha de 
imprevistos acontecimentos, vio-se no anno de 1624, e no rei
nado de Felippe o IV de Castella, a quem igualmente obede
ciam naquella época a antiga e a nova Lusitanias, a intrépida 
e ambiciosa Hollanda conceber e executar o vasto plano M 
conquista do novo Estado do Brasil, que começava então {] 
descortinar-se aos olhos da xEuropa, tão ávida de suas ri
quezas. 

Descrevendo emfim essa longa e dessoladora guerra, que 
devia completar os desígnios da Providencia, e influir tão po< 
derosamente nos futuros destinos do Brasil ; assim se expri
me em resumo o mesmo Brito Freire em sua precitada obra 
da Nova Lusitânia, cujo extracto vamos agora apresentar, co
meçando pela Bahia, por ser onde primeiro teve ella lugar. 
Ei-lo : 

« Occupava o governo geral do Estado do Brasil Diogo de 
« Mendonça Furtado, que com singular valor tinha adquirido 
« bôa opinião no serviço da índia. » (L. 2, n. 116.) 

« Crescendo os boatos de próxima invasão no mesmo Esta-
« do, conduzio elle do Beconçavo para a cidade (da Bahia,) 1600 
« moradores que alli reunio. Uma nào Hollandeza foi depois . 
« avistada do Morro de S.-Paulo, 12 legoas do Sul da Bahia. Ti-
ot nha só 80 soldados pagos que trabalhavam com os auxili
ei âresemdifferentesoccupações. Beparando então as trincheira* 
« antigas, fez algumas de novo. » ( L. 2, n. 117. ) 

« Depois de alguns dias, entre este particular desconten-
« tamento de haverem os moradores do paiz abandonado a ci-
« dadepor se mostrarem opprimidos pelo cançaço do trabalho, 
« e por não quererem crer no perigo que se lhes avisinhavaj 
« com a chegada do inimigo; amanheceu finalmente junta na 
« barra da Bahia a armada Hollandeza. Fizeram então os pe-
« rigos communs os ânimos conformes. Os ccclesiasticos ar-
« mados por ordem do governador e do bispo entraram d* 
« guarda em suas igrejas. » 

u Quanto permittiram forças tão desiguaes e limitadas,. 
« e agora muito mais débeis, faltando a gente do paiz, guarne-
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« ceu-se a praia de Tapagipe, e o forte de S.-Antônio governa-
« do de Francisco de Barros com 100 portuguezes, e 200 
« Índios. » 

« Passando o dia seguinte, a 9 de maio de 1624, penetran-
« do jà a Bahia os Hollandezes, investiram com 25 náos, 8 su-
« maças de gávea, e 14 lanchas carregadas de soldados esco-
« lhidos, e guarnecidos d'arti!haria conveniente. » 

« Intentaram por diversas partes a praia. Desembarcados 
«já 2,000 homens, mostrando-se tão superiores na força, como 
« na disciplina, ganharam o forte de S.-Antônio. » 

« Estavam, não obstante estas vantagens, resolvidos mui-
« tos dos Hollandezes a se recolhorem á sua armada, por julga-
# rem a empresa temerária e arriscada, quando de repente co-
K mcçaram a fugir da praça os moradores por causa da sua bi-
« sonharia e da novidade, vivendo esta cidade na enganosa 
« confiança de uma larga paz, n'outro remoto e novo mundo, 
« tendo a todos os visinhos por vassallos do mesmo soberano, 
« mal fortificada e peor guarnecida de tão poucos infantes.» 
« (L. 2, n. 121 até 126.) 

« Rendeu-se afinal o governador no dia 10 do mesmo mez 
* de maio; e deste modo perdemos a cidade do Salvador, e a 
« Bahia de Todos os Santos, 75 annos depois de sua fundação 
« por Thomé de Souza, seu primeiro governador e capitão ge-
« neral. » (L. 2, n. 127 até 133.) 

k Em quanto se avisava Mathias d'Albuquerque, governa-
te dor e capitão general da capitania de Pernambuco, por ter elle 
« desueceder pelas viasd'El-rei, na falta do governo, ao geral do 
« Estado, por impedimento de Diogo de Mendonça Furtado, 
« que não obstante a capitulação fora preso e remettido pelos 
« Hollandezes para os Estados de Hollanda ; encarregaram 
« os officiaes da câmara aos capitães Antônio Cardoso de Bar-
« ros ( Portuguez, o qual se distinguira na defesa da cidade por 
« seu valor e experiência ) e Lourenço Cavalcanti d'Albuquer-
« que ( Pernambucano ) do governo do povo e tropa, retirados 
« da praça, dando-lhes para isso poder igual em titulo de coro-
« neis. » (L. 2, n. 159. ) 

Notemos agora a primeira coincidência, que encontramos 
neste suecesso. Ei-la. 

Dous séculos depois que isso se passou ; isto he, em dias 
do mez de maio de 1823, o coronel José de Barros foi também 
encarregado, junto á cidade da Bahia, pelos officiaes do exercito 
N. I. e pacificador do governo do mesmo exercito, no impedi
mento do general em chefe Pedro Labattut, que fora preso, em 
quanto se avisava ao governo, dando-se ao dito Barros, em tudo 
poder igual ao de seu companheiro e amigo, o coronel José Joa
quim de Lima e Silva, (Fluminense). Desta sorte fizéramos 
acontecimentos que um parente daquelle coronel Lourenço Ca
valcanti d'Albuquerque lhe suecedesse dous séculos depois na 
mesma authoridade, e no mesmo lugar pela defese da indepen-
deucia e liberdade daquella mesma cidade da Bahia ! 

Continua Brito Freire. 
« No sitio que se seguio á cidade, não tardou a chegar de 

7 
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« Pernambuco o capitão Antônio de Moraes com a sua compa-
« nhia á sua custa ! fíaloulogo 23 Hollandezes junto a mu-
« ralha, fez outras façanhas, e assignalou-se em todos os en-
« contros que teve com o inimigo, o qual ajudou a expulsar das 
« posições que occupava. » ( L.2, n. 164.) 

« Chegou também aquelle sitio, mandado de Pernambuco 
« pelo governador do Estado Mathias d'Albuquerque, para 90-
« vemar os retirados, que assistiam na campanha, o eapitão 
« Francisco Nunes Marinho d'Eça, que teve o governo de UQS-
« sas armas por 60 dias. » ( Livro 2, n. 166. ) 

« Com a mesma diligencia chegaram mais de Pernambuco 
« ao mesmo sitio— Felippe de Moura, Affonso de Albuqucr* 
« que, e Jeronymo Cavalcanti d'Albuquerque, o qual havia 
« partido para esta guerra em uma náo com seus irmãos Joíío 
« Cavalcanti d^lbuquerque e Felippe Cavalcanti d'AlbuqueFque 
« (avô do coronel José de Barros) e 200 homens pagos á sua 
« custai » ( L. 3, n.239. ) 

« No dia 30 de novembro, recebeu finalmente a Bahia o pri-
« meiro soccorro, vindo do reino, e conduzido pelo mestre de 
« campo D. Francisco de Moura * cunhado d*A. B. de Lacerda ), 
« o qual vinha com ordem d'el-rei para governaro campo, onda-
« pellejava a nossa gente. El-rei escreveu ao Marinho dando-lhe 
« satisfação por lhe haver retirado o governo, que elle devi í 
« entregar ao dito I). Francisco, o qual tenda primeiro locad» 
« em Pernambuco, recebeu a/li mais quatro Caravékas, ás quaes se 
« agregaram as ires que de Líisbôa trouxera,l » ( L. 2, n. 171; } 

Eis-aqui a segunda coincidência, que encontrámos dessa 
guerra com a da Independência. No anno de 1624, D. Fran
cisco de Moura, chegado de Lisboa, vem primeiro a Pernambuco 
receber novos soccorros para libertar a Bahia do jugo Hollandez. 
Em 1822, Labattut, despachado pela corte do Bio-de-Janeiro, 
general em chefe do exercito pacificador, que se começava a 01-
ganisar no recancavo da Bahia eontra as tropas Lusitanas, que 
occupava tu a cidade, veio primeiro a Pernambuco, requisitar soc
corros para,a mesma cidade, e o coronel Barros foi quem con
duziu por terra á Bahia esses soccorros em 13 de setembro do 
mesmo anno. 

Logo depois desta seguiram-se mais duas expedições de 
Pernaimbueo aquella província da Bahia, compostas de infan
taria e artilharia com varias boceas de fogo, convenientemen
te servidas, facultativos, ambulâncias, caixas militares, e todo 
o mais necessário ao seu uso e serviço, as quaes forças, chegan
do ao acampamento de Pirajá, foram reunidas á brigada, que 
commandava o referido coronel José de Barros. 

.. Melhorado assim o estado de nossas cousas na campa-
« nba, prosegue Brito Freire, aperlou-se cada vez mais o sitio 
a da cidade, e depois de vários encontros em nossa vantagem, 
« a victoria veio coroar o exforçado patriotismo e constância 
« dos filhos do Brasil, depondo o inimigo as armas que sober-
« bo havia alçado contra aquelles a quem agora inclinava a 
« fronte e implorava a natural clemência. » 

Sublime espectaculo ode um povo rei aos pés de um povo 
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escravo, opprimido e abandonado, que apenas começava a ser 
conhecido ! 

« A cidade capitulou no dia 1 de maio de 1625, quasi um 
« anno depois de sua invasão pelos Hollandezes, e os Bahianos 
« voltaram a occupa-la sôb os cuidados do mesmo D. Francisco 
« de Moura, que pela segunda vez os ficou governando. 

« Entre as pessoas do Estado do Brasil, que se acharam nes-
« te sitio, fizeram-se dignas de memória. — Felippe de Moura, 
« Lourenço Cavalcanti d'Albuquerque, Affonso d'Albuquerque, 
« Feliciano Coelho de Carvalho, Jeronymo Cavalcanti de Albu-
« querque, João Cavalcanti d'Albuquerque e Filippe Cavalcanti 
« d'Albuquerque. » ( L. 3, n. 239. ) 

Terceira coincidência. Em 1822 e 23 o coronel José de 
Barros se achou com seus filhos e sobrinhos no sitio e restaura
ção da cidade da Bahia, que existia então, como se disse, occu-
pada pelas tropas Lusitanas, que se oppunham á Independência 
e Liberdade do nascente Império do Brasil; e todos sabem a 
parte que elles tomaram nessa lueta, daqualsahio gravemente 
ferido no combate de 15 de fevereiro um sobrinho do dito coronel, 
que afinal veio a morrer do mesmo ferimento depois de longos 
e penosos soffrimentos. A mesma sorte teve, 14 annos depois, 
no mesmo acampamento de Pirajá, outro sobrinho seu, que fa
zia parte das forças que em 1837 marcharam desta província de 
Pernambuco em soecorro daquella. 

« Sem que o inimigo perdesse por este desastre a espe-
« rança de poder ainda conquistar alguma parte do Estado do 
« Brasil, cujas riquezas lhe desafiavam a cobiça, voltou agora 
« suas vistas interesseiras para a beíla, fértil e opulenta capi-
« tania de Pernambuco, a qual se achava agora apenas guarne-
« cida por 130 soldados pagos, e commandados por um sar-
« gento-mór. 

« E cora effeito, uma armada Hollandeza, forte de 54 na-
« vios e com 6,800 homens e dous generaes, appareceu em 14 
« de fevereiro de 1630 ; isto he, cinco annos depois de sua ex-
« pulsão da Bahia, sobre a villa de Olinda, e no dia seguinte, 
« depois de alguma resistência que se lhe oppoz no ponto de 
« Páo amarello, onde havia saltado o inimigo, conseguiu elle 
« oecuparadita villa de Olinda que a final abandonaram os 
« seus habitantes, por não poderem mais resistirão grande nu-
* mero, disciplina, eoutras vantagens quelhes levava o inimigo 
« que até da própria desordem e descuido sabia agora aprovei-
« tar-se. » 

« E trocando-se desde logo os prazeres da paz pelo mo-
« vimento e estridor das armas, viu-se começar essa sangui-
« nolenta lucla que de florecente que era esta capitania, a mu-
« dou em lastimoso theatro das mais horríveis tragédias que 
« se representaram nella, por espaço de 24 annos contínuos, 
<r que durou a sua oecupação pelas tropas Hollandezas. » 

» Tinham-se passado cinco annos de encarniçados comba-
« tes, e não obstante isso, o inimigo ia estendendo cada dia 
« suas conquistas pelo interior. » 

« Reduzida por esse motivo a nossa infantaria a mui limi-
7* 
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K tado numero de praças, balda de munições de bocca e guer-
« ra, e fatigada por tão reiterados combates contra um inimi-
« go poderoso, que ia talando os nossos campos, e queimando 
o os nossos engenhos e fazendas, donde ainda podíamos tirar 
« os poucos e escassos recursos que nos restavam; foram de 
« parecer as pessoas de maior posto e autoridade, com as quaes 
« conferiu o nosso general Malhias d'Albuquerque, que convi-
« nha largarem a villa Formosa, e unirem-se nas Alagoas, para 
« melhormente poderem resistir ao inimigo. E com as novas 
« de sua retirada capitularam os nossos a 2 dejulhode 1635, 
« na fôrma do real que jã se havia rendido. » 

« Perdido também o cabo de Santo-Agostinho, o forte de 
« deNazarethe a barra do Pontal, ( de cuja conservação pendia 
« não só a defensa, mas toda a esperança de Pernambuco,) se 
« começou a abalar no dia seguinte a lamentável transmigraçlo 
« em que lançadas das naturaes, haviam de buscar estra-
<• nhas províncias, as famílias e pessoas de tantos moradores, 
« avisando-os e oíTerecendo-lhes comboy Mathias d'Albu-
<i querque. » 

« Desta sorte faziam as hostilidades da guerra com a per-; 
« da de Pernambuco e Parahyba augmentarem a Bahia e Rio-de-| 
« Janeiro. •> (L. 8 ns. 649 até 651. ) 

« Agregaram-se para se retirar quasi 8,0í)0 pessoas ( sendo 
« ainda maior o numero das que ficavam ) com immensa quan-
« tidade de carruagens, gados e negros, havendo senhor que 
« levava comsigo mais de 300. 

« Toda esta gente era apenas protegida em sua peregrina-
« ção pelo capitão-mór dos índios Felippe Camarãu coma sua 
« pouca tropa, e algumas companhias de infanlaria, comman-
« dadas por Affonso d'Albuquerque, Francisco Babello, Luiz 
« de Magalhães e Leonardo d'Albuquerque, e outros capitães, 
« (de experimentado valor e perícia mili tar .)» (L. 8, n. 
652. ) 

« Assim, por campanha aberta com os Hollandezes tão po-
a derosos e em tantas partes se deu principio a esta tristíssima e 
« saudosa transmigração. » (N. 653 ) 

« Nomear quantas famílias principaes se retiraram, será 
« prolixidade : não referir algumas, ingratid ão. » ( N. 655. 

« Do mesmo modo abandonaram a Pátria, deixando nella 
<( muitos engenhos c haveres, D. Magdalena, viuva de Felippe 
« d'AIbuquerque( que havia morrido no cerco da Bahia ) com 
« 4 engenhos; D Brites, irmãa de Pedro Fragoso d'Albuquer-
(, que, com 6 ; e sua sobrinha D. Catharina, viuva de Jeronymo 
a d'Athayde; D. MecíaeD Izabel de Moura, irmãas de I). Fe-
« lippe de Moura, e viuvas, aquella de Cosme Dias da Fonseca, 
« (natural da Bahia, e irmão ulerino de Antônio Bibeiro de La-
u cerda, ) e esta do mesmo Lacerda, que zeloso, opulento e 
« respeitado morador, havia guarnecido a passagem do rio dos 
« Affogados, com 130 homens, ( 1. 4, n. 356); que indo por che-
« fe da nossa gente no ataque do forte de S.-Antônio, que to-
<• mou ('aos Hollandezes ), morreo depois gloriosamente, (1. 5, 
« n. 379); e que finalmente serviu e acabou a vida, como já 
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«referimos, sem resultar do seu merecimento nenhumn lembran" 
o ça aVEl-Rei em sua família, para que a memória do defuncto 
« se perpetuasse na honra do descendente. Do que escandalisados 
a os moradores ( por ser elle entre elles tão estimado,) accom-
« modando-se aosretiros particulares, antes procuravam ouvir, 
« que acompanhar os perigos communs. » ( L. 8, n. 656.) 

« Continuavam entretanto os nossos a combater com o mes-
« mo valor, constância e privações o numeroso inimigoque por 
« toda a parte se apresentava, » 

« Mas, não podendo lambem conservarem-se em Goiana, 
« se onerou segunda transmigração de famílias no seguinte an-
<i no de 1636, a qual subio a mais 4,000 almas, morrendo por 
« serem pobres, muitas de fome, cançaço e miséria no cami-
« nho. » ( L. 9, ns. 734 e735-) 

« Sahindo depois o conde Banholo com a nossa gente de 
« Porto-Calvo, entrou nas Alagoas, donde sahio para a villa de 
« S.-Francisco, proseguindoa retirada até a cidade de Sergipe 
« d'El-rei com a nossa infantaria. » (L. 9, n. 755. ) 

« Ainda que diminuída da guerra, da doença e dos que fô-
« ram apresionados em Porto-Calvo, constava a infantaria de 
« Pernambuco del200 soldados, afora os índios. » ( L, 9, n. 7780 

« O Banholo havia entrado já em Sergipe, e occupado a 
« cidade de S.-Christovão. » 

« Desta praça fez aviso pela Bahia á corte de Hespanha, 
« despedindo para isso Manoel Dias d'Andrada, seu ajudante 
« general e João Paes Barreto, commissario de eaVallaria sem 
« exercício Escreveu ao governador e capitão general do Es-
« tado, Pedro da Silva offerecendo-se com a sua gente para ir 
« soccorrer aquella cidade, suppondo ckis forcas e dos successos, 
« com que entrara o SSassuuem Pernambuco, buscaria como empre-
(i go mais digno de tamanha pessoa, tão grande empresa ( a 
« da conquista da Bahia. ).» ( L. 9, ns 686 e 787. }• 

« D» resposta não ficou Banholo satisfeito ; e antes não 
« pouco cscandalisado, por s^ mostrar o dito governador me-
« nos agradecido, remoqueando : ser-lhe necessário conservar-se 
« onde estava ; ( pois se não pôde conservar donde vinha ) que tra-
(, zer á Bahia a fortuna de Pernambuco !' « ( L. 9, n. 788. ) 

« Repudiado assim, e constrangido o Banholo a se aquar-
« telar de presente em Sergipe, continuava comtudo a guerra 
« contra os Hollandezes » 

u Sabendo por seus capitães e pelos espias, que trazia na 
« campanha, que os inimigos insistiam na empresa de- conquistar 
« de novo a Bahia, cabeça ainda então do Estado do Brasil; 
« s^hiu em 24 de novembro de 1637 de Sergipe em direcção 
« aquella capitania. » ( L. 9, n. 794. ) 

« Essa bellicosa e infatigavel infantaria, dirigida pelos mais 
« bravos e experimentados capitães de seu tempo, que havia 
« feito prodígios de valor na defesa de sua pátria, lá a vimos, 
« deixando saudosa as férteis campinas do Bio-Grande, Parahy-
« b a e Olinda, marchar quasi á vista do inimigo da villa do 
« Porto-Calvo para a das Alagoas, logo desta para a de S.-Fran-
«; cisco, depois para a cidade de Sergipe, e agora de Sergipe para 
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Bahia; distancias quecomprehendem200 lcgoas, em muitas das 
quaes a constância abriu caminho por onde a natureza fe
chou o passo ; tendo sempre maiores difficuldadesque vencer, 
por não serem poucos os retirados ( de Pernambuco) aos quaes 

« fugiram, morreram, ou furtaram, negros, bois e cavallos, 
« além dos que hiam vendendo para acudirem ao sustento e 
« obrigação de suas famílias. » (L. 9, n. 795 ) 

« Muitos dos retirados foram em caminho, e em lugares de-
« sertos, devorados pelas onças e tapuias, e outros apresionados 
« pelo implacável inimigo que nunca os deixou de perseguir, 
« sotírendo mais que todos nesta jornada, as mnlheres, os ve-
« lhose os meninos. » ( L. 9, ns. 796 a 799. ) 

« Sentiu-se mais pela falta do mantimento o trabalho da 
« marcha; e gastou o mestre de campo general (Banholo) 
« muitos dias na de Sergipe á Torre de Gracia d'Avila 14 legoas 
« da Bahia. » < L. 9, n. 803.) 

Quarta coincidência. Se a Bahia foi o refugio que em sua 
desgraça encontraram as famílias, que no anno de 1635 emigra
ram de Pernambuco, também o acampamento de Pirajá, que 
commandava o coronel José do Barros, e defendiam as forças 
auxiliadoras de Pernambuco, foi o refugio que no anno de 1823, 
encontraram innumeras famílias, que emigraram da cidade da 
Bahia para aquelle acampamento, onde, além da affabilidade, 
comqueerãm recebidas pelo dito coronel, e os seus subordi
nados, achavam todos os recursos que elles lhes podia offerecer 
em semelhantes circumstancias ,á sua própria custa. 

« Nassau, resoluto a sitiara Bahia, commetteu um grande 
» erro; pois, lhe importava menos diminuíra infantaria Hol-
« landeza no presidio de Sergipe, do que acerescentar tão inad-
« vertidamente com a que lançou de Sergipe ( a infantaria de 
« Pernambuco ) , a guarnição da Bahia. » ( L.9, n. 805. ) 

« Observando de novo o Banholo ao governador Pedro da 
« Silva o perigo que a Bahia corria de ser segunda vez atacada 
« e offerecendo-se para ir auxilia-la com a sua injantaria, e 
H aquartelar-se no ponto da Vitha-Velha, distante meia logoa da 
•< cidade ; foi ainda desta vez desattendido com falsas rasões de 
« segurança. » ( L. 9, n. 807. ) 

« Deste modo andaram os nossos e os contrários a se des-
« viar das cousas que mais lhes convinham. O Nassáu, deitan-
« do a gente de Pernambuco, para o soecorro da Bahia, do que lhe 
« resultou todo o seu damno. A Bahia, não querendo admittir soc-
« corro, aonde consentia todo o seu remédio. >> ( L. 9, n. 809. ) 

« Suppondo o Banholo pelos avisos, que recebia, que in~ 
« falivelmente se destinavam estas diligencias (as dos Hollan-
« dezes ) ao cerco da Bahia, largou o quartel da Torre, e foi oc-
« cupar a Villa-Velha, junto a aquella praça, com grande senti-
« mento do capitão general Pedro da Silva, e de toda a gente da 
« cidade, tão incrédula do sitio tão visinho, como se não hou-
« ra inimigos em o Brasil. 

« Achava-se a cidade desprovida de trincheiras, de muni-
« ções de guerra e de viveres quando, passados cinco dias, a 14 
« de abril de 1638, appareceu a armada Hollandeza com 7,800 
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« homens em 40 nàos, de que era governador João Mastio, so-
« b reapra iade Tapoã,. Deu fundo junto a Tapagipe ás 4 horas 
« da tarde. » 

« Ahi desembarcou o conde deNassáu. » 
« Formado em esquadrões, poz-se logo em marcha pela 

« manhã do dia seguinte* sem encontrar resistência. » ( L. 10, 
n.836. » 

« Passava de 1,000 homens a gente de Pernambuco. Por 
« maisdéstra na disciplina, obrou muito mais no cercada cidade, cu-
« jos moradoresoreconheceram de maneira,quelh'ogratiücaram 
« depois das próprias fazendas com grande gosto, tendo-a repu-
« diado duas vezes cumlanlo desapego. » ( L 10, n. 837.) 

« A guarnição que era própria da praça da (Bahia) , cons-
i« tava de 1,500 soldados, divididos em dous terços ( corpos ). » 
CN. 837.) 

« Fez alto, o conde de Nassáu, em um outeiro. Vendo-o 
« os mestres de campo Luiz Barbalho Bezerra ( de Pornarn-
- buco ) , D. Fernando de Loduena, e o ajudante general Alanço 
« Ximenes de Almiron, dos postos onde se achavam, acudiram 
« a tempo ; e logo o governador e capitão general Pedro da 
« Silva, o conde de Banholo e Duarte d'Albuquerque Coelho, 
« com a gente da cidade a encontrar o inimigo, sem que todavia 
« sebalessem, » ( L. 10, n 838.) 

« Voltando assim todos para a cidade, o povo se amotinou, 
« injuriando as autoridades, que elle julgava coniventes com 
« o inimigo. (L. 10, n. 840.) Acudiram o bispo e Duarte d'Al-
« huquerque Coelho, e poderam dillicultosamenle aquieta-
« Io. » (N.840. ) 

Quii.ta coincidência. Em 1823, depois de restaurada a ci
dade da Bahia, pôde o coronel José de Barros, por sua populari
dade e boas maneiras, aquietar diversos motins na mesma cida
de, os quaes pozeram em giande risco a segurança de seus 
habitantes, restituindo-a assim aosseus naluraes sentimentos 
de ordem, e obediência ás autoridades legitimas; serviços es
tes que foram mui apreciados, e que tquivaleram aos que havia 
prestado no Recôncavo daquella piovincia durante a guerra da 
Independência Nacional. 

« Por esta causa ( o motim ) o mestre de campo general ( Ba-
« nholo) com toda a infantaria de Pernambuco, e ambos os ter
ce eos da Bahia sahiu quasi uma legoa da cidade a buscar o ini-
« migo » ( L. 10, n. 841,) 

« Não querendo acompanha-lo alguns officiaes Hespanhoes 
« da guarnição da Bahia, mandou o conde de Banholo que fir 
« cassem também com a sua gente ( guarnecendo as portas da 
« cidade) D. Antônio Felippe Camarão e Henrique Dias. Man-
« dou mais que o capitão João Lopes Barbalho (também de 
« Pernambuco) com 150 homens procurasse tomar lin-
« goa, pondo-se na retaguarda dos Hollandezes. » (L. 10, 
n. 842. ) 

« O Banholo para ter aviso antecipado de qualquer mo-
<i vimento, punha de emboscada sobre os caminhos alguns ca-
« pitâesáe Pernambuco todas as noites. Na de 21 de abril (1638), 
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« ás 9 horas, tocaram arma com as suas companhias, João da 
« Silva de Azevedo, e Estevão de Tavora, junto à trincheira de 
« S.-Antônio. Como ainda não estava acabada, e haviam-se 
K rendido ao inimigo vários fortes, advertindo Nassáu quanto 
« lhe convinha aquelle posto, de que podia bater melhor a ci-
« dade, e limpar as defensas ; vinham agora a ganha-lo 1,500 
« infantes escolhidos » ( L, 10, n. 851.) 

« Por acudir tão confusa, e pelejar tão desordenada, a gente da 
« trincheira, foi de conhecida utilidade assistir nella o conde Ba-
a nholo. Que, havendo reservado as bisarras acções para os 
« illustres perigos, em o presente não oflendendo menos os Bol
ce landezes, que o invistiam, do que os Hespanhoes, que os 
« desamparavam, tanto dos amigos como dos inimigos, parecia 
« contrário. O que dispunha prudente, executava valoroso. » 
(L. 10, n. 852.) 

«Ajudaram muito ao bom successo os capitães Antônio de 
« Freitas da Silva, Pedro Cavalcanti d'Albuquerque, Gaspar de 
« aouza Carvalho, o mestre de campo Luiz Barbalho Bezerra, 
a (todos de Pernambuco ), o governador general e mais dous 
.( capitães Hespanhoes; e retirou-se o Hollandez com 2,000 
« mortos, a fora os feridos. Nós perdemos 22 com o capitão 
a Estevão de Tavora, nascido em Pernambuco, que procedeu^ 
a sempre assinuladamente, sahindo ferido sele vezjs, em diversos-
a encontros, á quem succedeu no posto André Vidal de Negrei-
« ros » ( L. 10, n. 853 ) 

« Começaram então com o Dom successo a ser mui diffe-
« rentes as nossas cousas, pelos erros com que os mesmos ini-
u migos, ignorantes de suas próprias commodidades, nos aju-
« daram a defender a praça, não só em lançarem para ella toda 
a. a infantaria de Pernambuco, que fez alto em Sergipe d'El-rei, 
« mas em saberem tão mal eleger os postos domar e da ter
ei ra. » ( L. 10, n.856. ) 

« O conde de Banholo que tudo previa, e providenciava, 
« mettia na cidade abundantes recursos de viveres por via de 
« seus capitães que trazia espalhados pela campanha. Com elle 
« habitava agora o capitão general Pedro da Silva, na mesma 
« casa e dividia o governo da cidade aproveitando as suas lu-
« zese experiência. » ( L. 10, n. 861.) 

« Cortaram-se os caminhos, e naquelles por onde podia vir 
« o inimigo, se pozeram corpos de guarnição, encarregados à 
« infantaria de Pernambuco, como mais prática na campa-
« nha. » ( L. 10, n.862. ) 

« Começaram a jogar as batarias do inimigo no 1 de maio 
« (1638]. Separou Nassau 3,000 dos seus melhores soldados, 
« e os mandou envestir pelas 7 horas da noite do dia 18 do mes-1 

« momezdemaioa trincheira de S.-Antônio. ( N. 871.) Es-
« forçaram-se euUo singularmente com juramento os assalta-
« dores a tomarem a porta, os assaltados a defende-la. Por 
« andarem juntos todos, todo o golpe feria, e toda a baila se 
« empregava. (N. 873.) Chegou a gente da cidade com o 
« capitão general, o conde de Banholo, e Duarte d'Albuquer-
« que Coelho. -> (N. 874.; 



« Toda a fortuna do cerco se hia reduzindo a este encontro. 
« A contenda tornou-se porfiosa de ambas as partes. Avictoria 
« estava contingente. As continuadas cargas serradas, e as 
« mortes continuas faziam naquella noite um espectaculo tão 
« horrível aos olhos, como medonho aos ouvidos. Pelas bocas 
« de fogo fusilava a luz da pólvora, e lumiando mais ao hor-
« ror, do que a vista, a noite accressentava com o escuro a 
« confusão. » CL. 10, n.878. ) 

o Cederam emfim os Hollandezes por lhes ferirmos, ou 
« degolarmos a principal da sua infantaria. Pediu o conde de 
« Nassáu no mesmo dia suspensão d'armas por 6 horas, para 
« retirar os mortos, e dar-lhes sepultura. Pouco menos de 600 
« homens enterrou o inimigo. » ( L. 10, n 880. ) 

« Dos nossos referiremos as pessoas de valor, posto, equa-
« lidade, que mereceram pela importância da occasião, mais 
« destincta memória. No terço do mestre de campo Luiz Bar-
« balho Bezerra mataram os Hollandezes o capitão Antônio 
« Bezerra Monteiro, também natural de Pernambuco, e primo 
« do mestre de campo Duarte Lopes Ulhoa. » (L. 10, n. 881.) 

« No terço que governava o sargento-mór Antônio de Frei-
« tas da Silva, além de outros, foram feridos, elle, que se portou 
« galhardamente, João Paes de Mello, e o capitão Pedro Marinho 
« Falcão. » (L. 10, n.882. ) 

« Os mais ( além dos nomeados) que acabaram neste assal-
« to, e neste cerco, passariam de 90 homens com Christovão 
« Paes d'Altero, também natural de Pernambuco. » (L. 10, 
n. 887.) 

Por brevidade omittimos os nomes de outros muitos, que 
morreram, pertencentes a diversos lugares. 

Também devemos observar aqui o sublime patriotismo de 
muitos da alta nobresa portugueza, que, embarcando-se em Lis
boa, como voluntários, ( sendo alli grandes senhores ) vieram 
com dispendio seu, buscar gloria por entre os perigos da res
tauração da Bahia. 

« Embarcaram-se de soldadosrasos, em titulo de aventu-
« reiros, na armada Portugueza (em 1624), entre outros íi-
« dalgos Lusitanos, que vinham para a restauração da Bahia, 
u Antônio Telles da Silva, D. João de Portugal, Álvaro Pires 
« de Tavora, D. Diogo e D. Sebastião de Vasconcellos, D. Hen-
- rique de Menezes, D. Nuno Mascarenhas e Duarte u'Albuquer-
•i que Coelho, Sr. e governador de Pernambuco, que deu mesa á 
« 300 vassallos seus, além de 37 creados, e outros soldados maist em 
« quanto durou o sitio da Bahia, onde prestou valiosos serviços. » 
(L. 2, n. 190, L. 5, n. 425, L. 6, n. 457 e 472, L. 8, n. 684, 
L. 9, n. 711, L. 10, n. 838 e 840. ) 

« Continuou-se ainda em bater a cidade, onde já mais zom-
« bavam, que temíamos Hollandezes; até que entre o descre-
« dito e o sentimento, em 26 de maio de 1638, pela mesma parte 
i< que o inimigo desembarcou, amanheceu embarcado, deixan-
« do-noscom apressa, que levava, muitas peças de artilharia, 
« armas e ferramentas, immensas barricas de farinha e outros 
ic legumes. » (L. 10, n. 890.) 

8 
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« Os Hollandezes se detiveram a bordo dous dias. Desferiu o 
« inimigo as vellas, entrado já ao maior escuro e silencio da 
« noite. E, sahindo-se ao mar, tomou a volta do Becife, de-
« pois de durar o sitio 40 dias, e perder 2000 homens. » ( L. 10, 
n. 891e 892. ) 

« Reconhecendo quanto seavantajára agente de Pernambu-
« co, a câmara da cidade lhe fez uma paga, que importou 16 
* mil crusados, declarando, que em nenhum tempo se mettesse 
« esta com as d'El-rei, de quem tinha ainda por cobrar a pri-
<t meira. Assim padecendo tantos descommodos, servindo tan-
« tos annos, econtinuando muitos mais; deu antes admiração, 
« que exemplo ás outras, as quaes precipitadas de ordinário pe-
« Io interesse de seus soldados, quando lh'os devem, e lhes fal-
« tão, fallão ellas também ao que devem. » ( L. 10, n. 893. ) 

« O conde de Banholo, primeiro com a arte, depois com o 
« valor, defendeu duas vezes a praça, dando inteira satisfação 
« á confiança do governador general da Bahia Pedro da Silva. 
« E occupavam-se agora as companhias de Pernambuco, e as 
« do presidio em desfazer as fortificações, que os inimigos ha-
« viam feito, e em aperfeiçoar as que faziam os nossos. » ( L 10, 
n. 894.) 

Sexta e ultima coincidência. Se a Bahia, grata aos relevan
tes serviços que também naguerra de sua segunda restauraçãolhe i 
acabaym de prestar as aguerridas tropas de Pernambuco, quiz 
gratifica-las com uma paga igual á que se devia ás mesmas tropas, 
paga que ellas duas vezes recusaram receber; nãohe menos hon
roso para a província de Pernambuco, o saber-se que em 1823, de
pois da entrada do exercito pacificador na cidade da Bahia, 
as tropas de Pernambuco, alii estacionadas sob o commando do 
coronel José de Barros,recusaram também receber o rico donativo 
que por duasvezes lhes foi offerecido pelo corpo do commorcio 
daquella cidade, dando sempre em resposta que estavam bem 
pagas com o soldo, que recebiam do Estado, e com a honra, que 
lhes resultava, de haverem concorrido para a restauração da 
Bahia ; facto este, que de todos foi bem conhecido. 

« Os serviços mais se devem contar pelo numero das oc-
« casiões, que pelos annos da guerra. » 

« Nem sempre os que mais mereceram, melhor se premia-
« ram; porque em toda a parte se faz respeitar a fortuna. » 
( Brito fireire, pag. 255 e 460. ) 
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estão também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. 
Sabemos das dificuldades existentes para a verificação se um obra 
realmente encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você 
acreditar que algum documento publicado na Brasiliana Digital 
esteja violando direitos autorais de tradução, versão, exibição, 
reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 
imediatamente (brasiliana@usp.br).  


